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PRESIDÊNCIA DA • REPCJIBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS	 -

. PORTARIA Dl 1D11 3111r1111111110 DE 1901

O Presidenta do Conselho Nadara! de Pesquisas, usando das aiz3214-
1494 Que axe confere o e,rt, P da Lei ne 4.533. de de dezembro de 1944'
e tendo em vista o &existo ;o Art. P da Lei u o 8.149, de $ de deeembre
de 1960, combinado cont o; arte. 119 69 do Decreto 119 51•511, de 11 04
Janeiro de 1965, resolve: 	 •	 -

N9 20 — Aprovar o orçamente analitico da despesa para o exercido de
1967, constante do esquema anexo, do Grupo de OrsanW4Ao da cominho

_mamai de Atividades Doseie:s, criado pelo Decreto :O 51.133, de 3 do
%Oito de 1961, mantido. cole a dOtaçAo de Cr$ 500.969.000 (quinhentos mi-
lha% oitocentos c cemente, nove mil cruzeiros) conaltmada Aldeie &Ao
no orçamento gerai do Conselho Nacional de Pesquisas; de conformidade
com a reeduca° do conselho Deliberativo na 8604 Sesgo, de 35 de janeiro
do corrente ano. — Anithtfo Moreira Couceiro..

.	 .
4.01.01 • CON8EM6 NÀCIONAL 3:8 PESQUISAS

GR,RtgluxusamukolgategaGa§~~,§
ESQUEMA ANALITIO0 DA resproU DO °WHEN P1 19678 !eia DA UI Nf 4.3208 nl..17 t: Mg0 DE 1964
E DE ACORDO COM AS NORMAS FIXADAS MO recamo Ne '3.514 DE DE Nego An 196, Arszyug rszc coN
=mo DELIEERATIVONA, 860a.815310 9 te Ej DE JAzzuo pz 1967.

•

• DESPESAS CORRER=

,.1.0.0	 zoam= á mamo

3.1.1.0	 imááoAL

3.1.1.1	 PESSOAL órvIL
01.00	 " VENCIMENTOS' E muno IMAS
01.07	 Oratificago pela participaçao	 eleilberigeq solettva..“
•02.00	 DESPESAS VARIXVEIS C0M -0 PESSOAL CIVIL

• 0L05	 Gratitioaqio pela representapo da gabínete	 	 vit.es

4.784

2.400 

iOTAD DOD12~034.1.0	 "  7.18d •

-13.00	 •estuériOS• uniformes, art.isos para ispopts, jogos e divietibinienton,

03.00

02.00	 Impressos, artigos de expediente, desenho, eartografiaiMedésia,

10.00	 matérias Primas e produtos manufaturados ou semimanufatura""d"ol dontl

04.00	 Combustivels e lubrifleantes 	 ..	 •	 R.700
05.00	 Materiais e acessArios de máquinas, da viaturas, de aparem:os, dj -
08.00	 02neros de alimentagao e artigos' para fumantes 	 	

8.100

3.5. 00	 LEmpadas .incandescentes e $luopelsosnteas . aosisdrioa* para inealageres
17100	 Outrowniaterlais de constmO ese •g s g set•iit•• nn •••••••t4 	  ,	 4:goe'''

MATERXAL DE CONSUMO

Artigos de higiene, ,conservaçao, acondicionamento e embaimos% ....e.

instrumentos e de indveiS 	 o 	 	
.

nados a transformaçao; material para conservagSo .40 'pena ldveis.„

topografia e enein0 ii. ii • 	 .	 .. , ..... , .	 L.740000

Pa de cama; mesa, copa, cesinha'•.banlie 	 	 9.704
elétricas 	 	 •	 .

infantis, sons equipamentos e respeotteve acessOriosi esigadoe,rou,	 ...'

TO AI, IkEZEMI0	 ....:.......aza..,. 

I' 450

, .
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• .EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACION

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I — PARTE R

'11> — . Ai Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado á publicação nos
Jornais, diáriamente, 'até ás
25 horas, exceto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos

ucasos de erros o omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais. •

— (is originais deverão ser
dactilografados e autentica-
'dos. ressalvadas, por quem de
Idireito, , rasuras e emendas.
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— Excetuadas as para o
exterior, que serio sempre
'anuais, as assinaturas poder-
See-ão tomar, em qua(quer épo-
ca, por seis meses ou zutt ano.

— As assinatUras oencicitts
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos "cfsdnantes
'a verificação do prazo de va-
gdade de .suas assinaturas, na

Rr.:PARTIOES E PARTICULARES
Capital e Interior:

Seniestre	 • "Cr$ 6.000
Ano 	 • - C4 12.000

Exterior:
Anõ • 	 Cr$ 13.000

parte superior do endereço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.
A fim . de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan
lei providenciar a respectiva
renovação , dam antecedénci
mínima, de trinta (30) dias.

Fevereiro	 19e7

— As ReparMes Pdblicas
ebsoir-oc-80 die assinaturas
annab remo' nadai até 28 de,
frocretro de cada ano e ás
iniciadas,. em qualquer época,
poios órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de volérzes acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
è sua aplicação, solicitainos,
suem os interessados prefe.:
rencialmente cheque ou nal*
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento,
de- imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi..
008 dos órgãos oficiais só se
fornecerão aoi assinantes que
os solicitarem no ato da. as-
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá prova"
esta condição no aio da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresei,
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.

omito deetinadol publicaçio da administraçaO doecootralizada

lavreis* naa oficinas do Depagamento de Imprensa Placionat
'Estima

-ASSINATURAS
Fumam/Imos

Capital a Interior:
Semestre . . . C4 4.500

C4 9.000
Exterior:

Ano..,,,, Cl 10.000

•n••

CATEGORIA
ECONOMICA

02.00
06.00
07.00
08.00
09.00
12.00
23.00

:16400

4,2.420

5.400
1.800
4.500

180
2.700

'a 020

P19.16e
219.162 

290.871

ssii setrzcAg.a0 DA . DZ8Z311i)i..--

SERVIÇOS DE TERCEIROS
Passagens, transporte de pessoas o' de suas bagagem; imagina ema

, Reparos, adaptaçees e conservaçEo de bens Móveis e leõVeie
Serviço de divulgaçlos de impresso e de encademeçAo 	 ....
Serviços médicos hospitalares; funerárd.on e judiciário' '• • • • • • • •,.
Serviços de cobturiiõeçOes em geral 	 e 	 4
Comisstses e corretagens 	
Fornecimento de alimentaçao
01,1t10:4 servi2o3 e tei.oeiros

DOTAÇA0
ORÇAMENTARIA

P/CR$1.000

Tom, Do 11111103W20

• .	 ' ,*,(241. 	Despesas coe pessoal ábsolutasente eventual (Deo.n9 56.26 8, de .
1.3. li 4.0	 ItReARGO3 'DIVERSOS -1/4,	...	 -	 _	 •_	 ..\

13.05	 Outros encargos	 - ... _. ..	 .. .

...., •....	 6..5-65) 	 e .. .. -

/ CITA DA VERBA 3.1.0.0 ... imsrEãÁs DE CUSTEIO.
_	 .

11

. frOTAt. DO ZIEMEIMO 3.1.4.0

IRAWEBÊNcIAS CORRENTES ' .

MUSAS finANBIBRUciAs CURENTES

• y.2.0.0
y.e.sio

coauk

•

DIVERSOS • AV2211303 E BOLSAS DE PESQ,UloAS
) MAU 4,.. 	 39.960

rama DO TM4ENTO	 39.960

	

Zih ~ .34.0.0 twispubicas CORRENTES • 	 39.960 

ETAL DIZ AMIMO .00~1 V.0.0.1) 330.831 
~MAS DZ ÓAPIT4
ME8TDENTÕS

038AB 1101CCAS
liViagegdeltit0 1 CIDICWORO do. g

-

 ene e mseem“saireesees'werne, 	 170.038,---  .•

	

il 'Pai; le nu= 4.14.o	 170.038

TOTIlL DX amam a ORZTA.té	

I ..

	

.	 1 0.0	 ..

tont ak lew L10.0 1* iI. ina~ •

	

:GRAL IDAL.3111 Stigniemiali.ffp. 	 	 - 509,8869,,,	 •

•

o



AVISO AS BEPARTIÇdrid
POBLICAB .

O Departamento de Im-
prensa Xaolonal avisa às
ResártIsSas Pablissa ein ge-
ral, que devardo Provia:M*9
ciar a

*
 'reforma das •liabllid

taras doa órgãos -oficiais,
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a tini da evitar o
cancelabieritd da MIMO
partir daquela data.

• -1

trAl22~1~
mazrQ P9R t04,44.EXITOlar.3

•

yo-ad~:1
afta*

-
' Número
	

Espécie.* Incidência"
	

Valcir

Tains Gerais
	 Cr$

1 *	 I Por tonelada de mercador/a carregada, descarre-
sada, Ou baldeada no Otto 	 ***	 1.24527

.	 Zoteas &posta
-

Pai hidelada ou 'traça, de mercaderia carregada,
descarregada ou 'baldeada nci parto, pelas em-

' baraiçõel s einprevedes exclusivamente na na-
vegam: do litoral e das vias fluviais do Es-

. tadO da Parelha 	 •
Por tonelada-mi fração. de carvão nacional. Impor-

tado ou de minerais nacionais exportados e...

2 .

•••

622,66

362,58
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PROGRINL.	 .
SUBPROGRIA .
900.1210	 (.I)
ATIVIDX0a ta?
Ne DZ ON:64

. ''	 3 '
.

•.
anngin TUIAL

•

'zonsarrvagro

•
go

.,,

k, e4	 Cl

a

. 04014140210 sar¡atagio das matam-4(4 ($3 tilos siso-
 .

,
grettedelao da ColikedO Itatifenta. ia Min-
loisa Natatale ***** ...o.. ' fé 4 * 4 4 *** à** à fi 4.1.3..0 20.0.38 170,091 .	 ..• -.	 .

Mi a•êtilio3b.11**11.•. .~ •	 ... '170.030 3.70.0,13 *	 17048
. .

.	 . ,
,

•	 040044024
•	 ,

Planes Nadais a gano ao amo da 0r-
•

.
4..iiir~•~4~•••n••n•••••

. ganissgao da ~Umas lersiceral 'tlik MIM" •

-• dadea Sepaalata 	 .
,

34i14 476169.	 • --4.- , a. -Meti'.
.

•
393o2ãO 20.500 ,	 .. .. 9,9

. -	 •	 .
2.1..1.S 31..62à 1 ... .ãã

1
..,'

?..1.4.48 	 . .23•946:k • - li 4e	 • ..	 * .44. . .	 .
. 3É2494 394940

.	 •
*.

4
•• • 49 419

•	 ' !
,

.
•	 .

• " MINI1111111111 •	 »MA

.....................,

us.zaij,	 ? 2 91 -
.111121=513 OUSAM	 •

~Ma tts Valo

10~ Ia CaPITAI.	
,30.8.1L(dd	 /g" ~AC'	

„Lean* ia. Vida
(do c.I.Ptp, &PI, 4 maio	 666666 17040.4/

' • s

SOUTO
Itatidtgão. ...*Ldatztigkoed4
1,14.O1A.6io Iskalsi¡U das burtid.fa•
20155 de GOOASC el,G44idb5I4lors44S.a.
A20£0.&fia
t‘sgehaa .4 PILAM Ért9ed, *1004.09,24a4 natzd &soado 4.

	

lemmemonwore	 lekt) de GONU	 *****	 *****
l'OrAL 111.;Mann	 ***** ,..34211d61	 Tatá& há DrOklá * 9 ***

dervie,ti de Orçamento, em 	 31-1-87.	 rtteldes G. ltddhoues, Cheta do
2.0. —.Visto: Joitotim da Rocha, Diretõt da 12.0.0.

Serviço de Orçai/Anita, em 19-141; — Álcidds dreátirio itodriguer„ Ch4s
00 Serviço de Orçamenta —. Visto: jogiquint da Rache, Diretor da D.O.°.

•

-

~áRUIC

INSTITUTO 'BRASILEIRO DE RÉFORMA AGRARIA 	 IBRA
PORTAWAS riE o bis rtitattal1t0 lir Nd

0 preeidetite .do /demo* traelleiro de Reforma AgrArl" no uso tia auto t beração 119 101-80 da Diretorla -Pleria 'deste Listado, alrilnilndo-lhe os yen-
.

atrlirulcdes, .ragdIts:	 cimento' conetantea da Deliberação 1-87.
1	 N9 38	 Nomear iriam Suvoira Ilefédia, para exercer o cargo da 	 rei 40 — Tornar ciem efeito as Par/Atlas OS. 533 e !PM, milhas da 22 de

00>r4enador de Organiaaldio Comunitária, anr-11-P(31)0, citado pela Deli- 1 dezembro de IOdO. — Paulo da Areia Ribeiro, Peeddebte.

%

•COMISSA0 DE MARINHA
MERCANTE

130LE1114 DE RESOLUÇOES DA
C.M.M. N. 467

A Carnissaa de • Marinha Mercante

le

ndas das atribuições que lhe Miti coa-
/Idas pelo art. 39 do Regulamento bai-

xado com o Decreto n9 7.838, de lide
setembro de 1941; resolve: 	 •

#	 2.941	 Serviços de Uiva
yorário de Trabalho.~ Perto do Rio de
itianeito.

MINISTÉRICv

OBRAS
Tendo eta vista as atribUições coafe.

rides pela letra ti do Art. 1 9da Lei M-
inero 4.858, de- 26-11-1965, -e a maide
huaação do Conffielho gupedde do Tra-
balho Maritimd, attatrês da Itesdtuçõo
n9 82, de 16 de ovetabro de 1966 (Nd-
eeSsd número wrPs 163.781M CST1191
• 813-66) .. e considerando, atada, as
dúvidas surgidas com refaçãci ao botSrio
e remurieraçgo do Serviços de estilfe,

no porto do Rio de Janeiro, esclarecer
que, re, (Nederland» do citado gato, o
horário 'de trabalho das categorias polo
fissirmais referidas tia letra tas do mes-
mo artigo é aquele estabelecido pela ltd-
tninistraçao do Porto do . Rio de Janeiro,
para os serviços de capatazias.

2. A reirtuneraçao dos serviços de
estiva realizados no segunda perlodo
a constante das respectivas tabelas eni
vigor, sob os titulas: enoite confluam de
«domingo» ou de tferiadoes, cot:foram É

ocorrência que houver.
Esta Resoluçào entrar& em v:gor na

data de atia publicação em Diário eli-
da, da União. •

DA VIAÇÃO -

PÚBLICAS
‘Reanião da C.-M.M. de 19-1-67

Proc. fel-66119128).
N* 2.943 — Taxa de Utilização

Pôrto de Cabedelo (PB).

..Tendo em Vista o dispoMo na Raso.
luçdà it* 2.878, do boletim no 447, et.
clatetet que a Tata de Utilização do
Perto de Cabedelo. a partir de .15 de
deZendirci de 1966, deve ser aplicada na
forma abaixo, de acordo com a Portaria
rvi•VOP número 877, de 2-12 CS, pubit-
cada ma Diário Ofici41 da Uailio de 15
de dezembro de 1966:	 ,

do
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I 2. As taxas acima, deverão ser
acrescidas de I% (hum por cento), re-
%atente ao art. -8* *, 4 39, do Decreto nú-
mero .54.295, de 23-9-64, publicado no
Viário Oficial de 24 de setembro de
11964.
' 3. Em vista do expoito, fica revoga-
da a Resolução e 2.808,- do Boletim
se 431.	 •

(Reunião da C.M.M. de 19-1-67).
N9 2.944 -• Frete e Passagens entre

pekic e Macapá.
•

'Tendo em vista as conclusões cons-
!antes de relatório relativo às atividades
da SUSNAVA Superintendência
Serviço de Navegação do Território Fe-
deral do Amapá, bem como o pronun-
ciamento dos Serviços de Navegação da
Amazónia e de Administração da Porto
do Pará (SNAPP), constante do Pro-
(esso'S-66/16153 e, ainda, considerando
st necessidade de preservação daqueles
serviços nos Moldes determinados palas
peculiaridades locais, liberar do coada..
genciamento de frete o transporte de
carga e passageiros. entre Belém, no Es-
tado do Pará. e Macapá, no Território
Federal do Antapa.

(Reunião da C.M.M. de 19-1-67 •-•
Pioc..5-66/16153).

N• 2.945	 Frete para a Reaiao
(Ilintazõttica	 &mijaste.	 •	 • •
I Considerando o disposto no processo
'de dissídio coletivo n'è TRT 264/66,
do Tribunal Regional do Trabalho da 8*
Regia°, que trata do rea lusie salarial dos
'filiados do Sindicato dos' Motoristas'
Condutores em Transportes Pluviais do
Estado do Pará;
' Considerando, o disposto no art. 3'
kto Decreto-lei e 15, de . 20-7-1966;

Considerando, ainda, o requerido pelo
SinrEcato das Empresas de Navegaçao
Fluvial e Lacustre e das Agências de
Navegação do Estado do- Pará; -

d Conceder, em caráter prec-ario. rea•
Neste ,cle 5% (cinco por cento), sôbre
os fretes da navegação fluvial da Ama.
abnia, estabelecidos pela Resolução na.
íamo 2.765, do Boletim* ri° 425, a fim
de dar às empresas privadas de- navega-
ção a indispensável cobertura ao cum-
primento da decisão Judicial em causa:

11 Oba.: O abatimento de . 50% (cia.

tienta por Cento) sôbre os fretes para
petróleo e derivados a granel, entre os
portos da Região Amazônica, estabele-
tido pela Resolução a' 2.834, do Bo-
letim a'r 436, passará a incidir sobre o
altivo valor determinado por esta Reso-
lução.	 ..... .40

II Esta Resolução entrará em vigor na
'data de sua' publicação em Diário' Ofi-
cial da União. -
a (Reunião da C.M.M. de 19-1:67
Proc. T-66/19628): -
it N9 2.946 *Tabela de preços para a
treivassia Fênix/São Pedro do lotai, no

14 rio Uai (PR).
Homologar' a tabela abaixa, 'em vigor

bo rio Iva', para a travessia através de
balsa., no local denominado porto de
;Vila Rica, no Estado do Paraná:

Alfa Romeu	 F.N.M.	 Catre-
gado Cr$ 1.500;

Alfa Romeu •-• P.N.M. V3SIO

Cr$ 1.000;

Pord F-8 - Carregado .-- Cr$ ....
3.400;
't Ford 11-8 .e. .Vasio	 .Cr$ '900:

..Mercedea, Chevrolet e P400 .-- Car-
legado ,•-• Cr$ 1.200;

2) Aumento de 30% (trinta par cen-
tO), no horário de 18:30 às 6:30, do dia
Imediato;

3) Reserva-se à, emprésa o direito de
paralisar OS serv.,:lur..

a) por motivo -de segurança, 'quando
o nível subir acima de 3 metros;

b) em cumprimento das instruções'
da Capitania Pluvial dos Portos do' Rio
Paraná, desde que nos casos de neva-
eiras, vendavais, trovoadas, etc.. 'até
perfeita calma do temo 'e visibilidade
do trecho a percorrer.

Esta Resolução .entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Ofi-
dal da União.

1(Reunião da C.M. de '19-1-67 ...-
Proc. F-66118981) .

N' 2.947 -• Tabela de preços para o
transporte de passageiros e bagagens mis
Portos de São Luís e Itaqui, no Estado
do Maranhão.

Tendo em vista o pronunciamento do
Conselho Regional do Trabalho Marí-
timo do Estado do Maranhão, constante
do 'Processo DTM-411/65, bem corgo dos
usuários dos . serviços de transporte de
passageiros e bagagens, em São Luis e
Itaqui, naquele Estado, Homologar a ta-
bela de preços aplicada para o aludido
serviço e constante do anexo..	 .	 I

Esta Resolução entrará em vigor na I
data de sua publicação em Diário- 011-
dai da 'União.	 - •
. (Reunião da C.M. de 19-1-67 •-
Proc. S-66/912l). •	 •

X' 2.948 - Serviços de praticagent
no Terminal Marítimo Almirante Alves
Cámara (TECAM) Baía de Todos os
Santos (BA).

Tendo em vista o disposto no ar. 15,
do Decreto-lei n9 5, de 4 de abril de
1966 e considerando os entendimentos
mantidos entre as partes interessadas
para a fixação de tabela remuneratõria
doa serviços de praticagem no Terminal
Marítimo. Almirante Alves Ctunara
(TECAM) na Bala de Todos osi San-
tos, no Estado da Bahia, Homologar o
aceordo firmado entre a Associação Na-
cional de Navegação Estatal e 'de Eco-
nomia Mista (NAVESTADO) e a As-
sociação dos-- Práticos dos Portos da
Bailia de Todos os Santos, com ffigén.,
eia' a partir de 19 de setembro de 1966 e
término em 31 de agbsto de 1967, bem
como a tabela de preços anexa:
• (Reunião da C.M.M. de 194-67
Proc. .A-66/17388).

Rio de Janeiro. 26 de laneird de 1967.
ronçaria: Carlos Rêoo Monteiro.. Fre-

iddente.
••

• P-350	 Carregada •-• Cr$ 800;
P-350 e-. Vazia	 Cr$ 700;

-Ónibus .•-• Cr$ 700;
Jipe Perua te Camioneta Cr$ 600:-
Carroça çoin quatro rodas •-• Cr$ 400;
Carroça com duas rodas •-• Cr$ 200;
Cavaleiro •- Cr$ 200;
Tropas. (por cabéça) 	 Cr$ 100.

Observações •
A presente tabela sofrerá as segtintes

ailera :bes:
1) Aumento de 20F,'•;, (vinte tior cen-

to) -quando o uivei das águas subir de
2 a 3 metros, além do normal e desde
que haja régua de nível do Departa-
mento de Estradas de Rodagem da Es-
tado do Paraná ou da Capitania Fluvial
dos Portos do Rio Paraná, em ambas as
margens;

•

Mercedes, Oievrolet e • P-600 •••• Ven
sio -• Cr$ 800; ••n

1er$
Passagem de ida ou volta 	 • 	 • 60
Passagem de ida ou-volta,. para crianças 	 	 70
Maleta, valise e pequenos volunteS até 5 quilo 	
Volume grande 	
Volume grande. com mais de 100 quilos 	
Viagem especial, com 30 minutos de tolerância, na espera 	
111	 Serviço diurno, das rampas para o Tatitancão e Bonfim:

Em lancha de qualquer propulsão:,

Passagem de ida ou volta 	
Passagem de ida ou volta, para crianças • • • 	
Maleta, valise e pequenos volumes ate 5 quilos 	
Volume grande 	
Volume grande com mais de 100 quilos ... 	
Viagem especial. com 30 minutos de 'tolerância, na espera

Serviço diurno das rampas para São Francisco: • .--

Tabela para transporte de paswgeiros e bagagens noa Portos de São Luís e
Itaqui -. Estado do Maranhão

(Anexo a que se refere a Resolução a9 2.947, do Boletim Jeb
- Serviço -diurno, das rampas para o ancoradouro dos navios,.

Em lancha dequalqtter propulsão:

Passagem de ida ou volta 	
Passagem de ida ou volta, para crianças 	
Maleta, Valise e pequenos volumes até 5 quilos 	
Volume grande 	
Volume grande caiu mais de 100 quilos 	
Viagem especial, com 30 minutas de tolerância. na  espera 	 	 2.540
II •-• Servipi diurno, das rampas para o ancoradOuro ~mu obs lailtrides

Em lancha de qualquer propulsão:

•

1

467)

Cr$
,

70
70

280
400

Cr$	 .
100

. 70
70

200
400

2.540

70
220
400

2.540

Em lancha de qualquer propulsão. : .
Cr$

Passagem de ida ou volta 	 	 40
Passagem de ida ou'Volta, para crianças 	 	 20
Maleta, valise e pequenas volumes até 5 quilos 	

isio.44	 ei

20
41 

Volume grande 	 , 	 . 	 	 . 120
Volume grande com mais de 100 quilos 	 I.	 240 -
Viagem. especial. cem 30 minutos de tolerância, na espera 	 kl	 1.000
V ... Se.-viço diurno para a Pcnta D'Areia:" • 	 ..

Passagem de ida ou volta 	
Passagem de Pia ou volta, para crianças ou colegiaii
Maleta, valise e pequenos volumes até -5 quilos 	
Volume grande' 	
Volume grande com mais de 100 quilos 	 a
Viagem especial, com 30 minutas de tolerância, na espera 	
VI •-• Serviço Especial diurno, de lanchas para as Agências de Vapores:	 .

▪ Cr$
1 •-• Cada período de 12 horas ou tração 	 12.000
2	 Das rampas .ais ancoradouro fora da barra, com 30 minutos de

.tolerancia, na espera 	 	 20.000
OBS: Nas viagens especiais após a tolerância de 30 minutos 	 -

de espera, uma hora ou fração de hora excedentes 	 	 2.400
VII -- Serviço Especial diurno, de !Rachas para o Itaqui:	 o	

•

• Cr$
Daa rampas ao parto de Itacad, com 30 minutos de tolerância, am

espera . •. . 	  -' 	 • 40:000
OBS.: Após a -tolerância de 30 minutos de espera, de cada

	

ama hora ou fração de hora excedente 	 	 2.400
Nata: 

Etn lancha de qualquer prOpulsio:
Cr$

)20
60
('0

200
400

4.000

Serviços à noit , domingos e feriados serão majorados de 50% 1einqüenta
por cento), os itens I,. II, III, IV, V. VI, VII da presente tabela.-,

Tabela de preços para remuneração dos 1.2 -• Para atracação ou desatraca..
Serviços de Praticagem ,- Terminal ção no E do TECAM, sempre que (mu-
Marítimo 'Almirante Alves Cãmara titule manobra isolada: il
(TECA.M) •-• Baía de,Todos os San- a) Navios até 5.000 toneladas .-..for(BA), a"que se refere a Resolução Cr$ 13.650;r' 2.948, do Boletim re 467.	 .

da* .- Cr$ 27300;_	
.Os navios que se utilizarem dos ser- b) Navios de 5.001 a 10.000 tone.

viços.clos práticos filiados a Associação le	 •
dos Práticos dos Portos da Balda de To- e) Por tonelada excedente de 10.000
dos os Santos, pagarão os serviços pres- toneladas -- Cr$ 5. 	 .
tados de conformidade com as disposi-	 1.3 •-• Para as ajuda:nas de aP/F.:!5».
çdes abaixo:	 ...	 ou pontos acostáveis ou mudanças de
• bordo, no TECAM, serão cobradas un.'1.0 .- Tabela de Preços:

portâncias correspondentes a 50% (eia;
'1.1 - Praticagem Salvador •- TE- qUenta por cento) doe preços estabeleci..

CAM ou vice-versa. Incluída a atraca- dos no item 1.2:
~,s~,.....	

. 	 (

ção ou desatracação, no E do TECAM:
a) 'Navios até 5.000 toneladas - Nota -• Não será considerada mano.. 'Cr$ 52.650; •	 ,

bra isolada quando a atracação ou de.
á) Navios de 5.001 a 10.000 tone- satracação anteceder ou se seguir a ou.

ladas •-• 66.300:	 -	 •	 . Ira prestação de seralços cont o período-
e) Por toneleda excedente de 10.000 Máximo de 2 (duas) horas em que o

toneladas ...... Cr$ 2. 	 navio fique fundeado.	 3
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DEPARTAMENTO NACIONAl21
DE-ESTRADAS DE FERRO

Os serviçoe de praticagem prestados
aos navios que requisitarem Prático Pre-
ferencial, teria) seus preços tabelados
acresddos de 66% (sessenta e seis por
cento), de conformidade com o Aviso
0202 de 2-2-62, do Exmo. Sr. Ministro
da Marinha.	 •

8.0 Serviços não ajustados:
' A remuneração dos serviços não pra-
Matos nesta Tabela, será previamente

ationieda entre IN perimi Intereseadas e
contrateatee. Nilo havendo acordo, sal
aabottida à interferencia conciliatória do
Capitão doe Portos; não Pode, contudo,
ser negada a prestação de serviços por
haver divergeacias nos preços a serem
cobrado,: durante o período do entendi-
manto.

	

9.0 .	 Adicional e acréscimos:
Todos oa acréecireos e adicionais pre-

vistos nas sObseevaçõese da presente
Tabela, incidirão tão-stimente sobre os
preços normais tabelados para os diver-
sos serviços, e não sobre esses preços
já acrescidos de outro adicional ou
acréscimo, como também não incidirão
stabre o total da fatura.

10.0 Reboque:
10.1 Os serviços prestados aos na-.

vias com rebocam, pagarão um acrésci-
mo de 50% (cinquenta pot cento) .. *O-
bre os preços fieados nesta Tabela, quer
o Prático esteja no navio rebocador ou
no rebocado; os preços da tabela mar/
tomados em relação ao navio de ansiar
tonelagem.

11).2 No caso de embarcar um Prá-
tico no rebocador e outro .no rebocado.
além daquele acréscimo de Ra- (cio-
qiienta por cento), que será feito sobre
o navio de maior tonelagem, ecrã co-
brado mais 20% (vinte por -cento)", do
preço normal tabelado correspondente ao
de menor tonelagem.

Nota: O preço fixado nesta Tabela
parà aplicação deste item e seus subitens,
será igual aos' da Praticagem de Aratu
constantes da Tabela aprovada pela
NAVESTADO para o porto de Salva-
dor.

11.0 .-. Prático não desembarcado:
E' fixado em Cr$ 9.750 (nove -mil se-

tecentos e cinqüenta cruzeiros sem na.
acréscimo . de extraordinário, a

diária que será devida ao Prático nos
coam em que não seja desembarcado,
por impossibilidade decorrente das con-
dições de mar e tempo. Tal diária é de-
vida desde o dia em que cessar o alo-
)amento a bordo,' até o dia de seu re-
gresso a sede, ambos esses dias inclui-
doe.
• Notas: a) As passagens de retõrno A
sede serão por conta do Armador. •
b) Quando o desembarque não se

der, por interesse ou conveniencia do na-
vio, tal diária é devida desde o dia da
saída do navio do Porto, até o. dia de
seu regressa à sede, ambos esses .dias ia-.
cluidos.

12.0 .— Antecedência para requisi.
ção do Prático:

Sempre 'que possivel. as Práticos dea
vem ser requisitados. para as fainas no-
turnas, com a antecedendo minima
3 (trás) horas e para as diurnas com 90
(noventa) minutos, a fim de facilitar a
escala de serviço.

	

13.0	 DIN:tordo Especid:
Os monos pertencentes ao Património

Nacional, gozarão de um abattmenso de
10% (dez por cento) sôbre o sota' da
fatura dos serviços • da Associação dos
Práticos.

	

14.0	 Aplicação:
Aos navios das moreias associadas

NA'VESTADO, não serão aplicadas
quaisquer outras Tabetas que não as'
aprovadas ou homologadas pela NA-
VESTADO e a Associação dos Práti-
cos dos Portos da Baia de Todos os
Santos.

	

15.0	 Vigénála: •
A presente Tabela entrará em vigor,

a partir de 1 9 de setembro de 1966, pelo
prazo de 12 (doze) mesa.

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO
a _	 DE 1966 •

O Presidente da Comissão de Marinha
Mercante, usando da atribuiáço que lne
confere o artigo 159. do Decreto-lei ui-
mero 3.100, de 7 de março de 1941

N9 5.536 Resolve aposeritar o Te-
soutelen-Auxillat,. nivel 18, André Car-
radoni, com o vencimento corresponden-
te ao Símbolo 1 -Ç. cora base no artigo
176, Item I, combinado com o art. 180,
letra In 4 1, de Lei a° 1.711-52, e, ain-
da de conformidade com o Decreto M-
inero 48.959, de 19-9-60, a partir de 16
de outubro de 1966, tendo em vista o que
consta do Processo n9 A-66-1?535.
Joaquim Carlos Rego Monteiro, Presi-
dente.

PORTARIA DE 20 Dl! IANEIRO
DE 1967

O Presidente da Comissão de Mate-
nha Mercante, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 69 do Decreto-mi sri-
mero, 3.100, de 7 de março de 1941
solve:
. 149 5.574 .— Exonerar, a pedido, o
Escriturário, uivei 8-A --- Tony Tereza
Varol, do cargo que ocupa no Quadro
de Pessoal desta Comissão. Joaquim
Carlos Rego Monteiro, Presidente.

PORTARIA DE 26 Di!, JANERO
DE 1967

N9 5.571 Nomear o Agéeoado ito
Quadro de Pessoal, com o Simbolo 7-C,
Plodoaldo Peixoto de Vasconcellos, para
percer o cargo em comboio, de Repre-

tante em João Pessoa; Simbolo 1.0
desta Comissão. — Joaquim Carlos Re.
go Monteiro, Presidente.

. REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Cenird
do Brasil•

PORTARIA DE 24 DE JANEIRO
- DE 1967

O Superintandente da Estrada 4e
Perro centrai do Brasil, com base no
art. 39 do Decreto 42.380, de'30 de se-
tembro de 1987, com a redação alte-
rada pelo Decreto 119 43.348, de 10 de
abril de. 1858, usando das atribuições
compreendidas nos artigos 49 e 59 do
Decreto número 49.849, de 10 de abril
de 1958 e art, 19, alíneas a, b, c, e d
do Decreto número 47.893, de 10 de
março de 1960, resolve:

149 6-11 — Dispensar, do serviço
desta Estrada, o MOnte.dor de Linhas
Ferroviárias, nivel 6, matricula 5:.1.717
— Vicente Monteiro, de acórdo cora O
art. 207, i 29, da Lei 1.111-52.

Apuração feita pala C.P.A. 	

	

19/DQA/66 — Processo n9 70.050-66 	
— António. Henrique Alves de Viihena,
Superintendente.

PORTARIA DE 25 DE JAPEIRO
• DE 1987	 •

O Supetntendente da Estrada de
Ferro Central do Brasil, com base no
art. 39 do Decreto 42.380, de 30 de se-
tembro de 1957, &Mn 4 redação alte-
rada pelo Doerei° número 43.548, de
10 de abril de 1958,- usando das ab44
bulges compreendidas nos artigos 49
e 59 do Decreto número 43.549, de' 10
de abril de' 1958 e art. 19, alíneas a,
b, c e d do Decreto número 47.893, de
10 de março de 1960, resolvei 	 .

N9 7-Of — Dispensar, do servki, dei'
ta Estrada, Trabalhador, ret. -e,
matricula 128.593 — ManOel José Ta-
nto Júnior, de &cardo com o art.
207, item II, da Lei 1.711-52.

Apuração feita pela C.P.A. 	 ;.
31	 /86 — Processo 119 20.592-57.
—	 fo ffearkas Atoes de Vidiena,
SaPerld~aii	 - •

Conselho Ferroviário Nacional,:
RZSOLUÇÃO Z( 9 21-87 — C.F.N.
2651 Reunido prdindtla — 19 de 1.;

Pereiro de 1967.
Processo n9 82-64 — C.P.N.
Relator: Conselheiro José de Souza

Ilaptista,
Proponente: Departamento Nacio.

na! de Estradas de Perro.
Assunto! Projeto orçaMento para

constru-ao de ponte sóbre o Ribeirão
TainatiutiO — Violente Tombai) —
Bento Quirino — Companhia magia-
na de I radas de Perro.

Readajdo — O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após a discilesão do Po*
recer do Conselheiro Relator Jose de
Batiza '13apl1ista„ no processo 119 83
cie 1964 — C.F.N., removeu com.
apoio no artigo 0, Cinca h, do Re-
gulamento que baixou com o 1)ccreto
n9 1.110, de 28 de novembro de 1982,
aprovar a projeto e o orço.nento, tate
no valor de Crs 169.515 500 turno e
.naserbe e nove milhões quinhentos e
quinze mil quinhentos crori.trav, pa-
ra construção de ama ponte sdbre o
Ribeirão Tamanduá, si .ada no km
292, 220, da Variante Te.mbaú — Ben-
to Quiririo, entre os km 194 e 251. da
linha tronco daComPaubia bloalana
C4e Es,...a.ats de Perro.
RESOLUÇãO 119 2241 — C.F.N.
2Cãe /tentado ordindrià 	 i9 de fe-

vereiro de 1967.-
Processo n9 947	 C P.N.
Relatou Conselheiro °ase de SouZik

Baptista.
Proponente -- Departarneato Nacio-

nal de Estradai de Ferro.
Assunto: Projeto e Orçamento do

V'tadu,o das Matisbe* — Ligação Bre,.
silla pires do aio.

Besoluçdo — O COnselho Ferrovia.
rio. Nacional, ande a discussão do pa,
reter do Conselheiro Remite 302*
8e- a Baptista, -216 processo n9 9-
C. N. P., resolveu, com *Poio 210
artigo 49, afines h, do Regi/aunei:do
que baixou cota o DeOreto fi9 1.710,
do 28.11.82, aprovar o projeto e o or.
Çarnento, Mie na importando de
64.495.806 (geogenia e quatro milhe
quatrocentos e noventa. e chibo mil
oitocentos e seis cruzeiros), do via..
doto a ser construido 'na Avenida dag
Mansões, s6bre a ligação ferroviárili
Brasília — Pires do Rio, estacai
1.063 4. 9,30.	 •	 •

Resolveu, outrossim, recomendar que
* Projeto e o orçamento sejam assina-
dos pelo seu autor, com a inciteacaq
da raopectiva carteira. do CIMA.
RESOLUÇA0 119 23-67 —
2659 Reunido Ordinária — 1 9 de te.

vereiro de 1981. 	 •
Processo n9 55-88 — C.F.N.
Reator: Conselheiro Jose de Souza

Baptts..a.
Proponente: Deporta:Lei-lio Melo-,

na! de Estradas de Ferro Redo
Ferroviária Federal El. A.

Amianto: Variante PUbiati 	 -Ca*
tende, In linha Ella" da Sede berma
viária do Nordeste. 	 -

Resolugdu •••• O Conselho Perroviárks
Nacional, tornando conhecimento do
Cindo n9 9-0D, de 30 de janeiro o.,
findo, do Diretor-Geral do Departada
mento Nacional de Estradas de Fer.•
fo—, —ela que lhe á comunicado o te-
saltado dodo reclame das vantagens
tecnico-economrexa que adviriam pa-
ra a Rede Ferroviária. do Nordeste
com a construção, que se encontra
Paralisada, das variantes -entre Puma.
ti e Catende, na sua linha Sul,
exame este recomendado na afinca br,
da Risoltição 119 131-66 — o.r.N.; de
20 de Julho de 1966, cuia homologa.
Oto, pelo Sr. Ministro da . Viação, fqf
recomendada' pelo Conselho Nac1on

Transportes polia ReeOhlfto

f 1.4 — Para efeito doo cálculos das
importâncias a serem pagas, será coada
derada a torielagem liquida dos navios.

1.5 •-• Observações:
a) São considerados serviços extra.

ordinários e pagos com os acreachnos
abaixo estabelecidos. sõbre os preços fi-
stadat nesta Tabela: .

1	 Com acréscimo de 50% (dn-
! atletas por cento) os realizados noa pe-
riodos de 00:00 às 07:.00 h, e de 18:00
)is 24:00 h. nos dias :lieis e aos sába-
dos; e no período de 07:00 az 1800 h.
pos domingos e feriados;

2 Com acréscimos de 100% (cem
por cento) os realizados nos periodos de
D0:00 às 07:00 h, e de 18:00 às 24:00 h,
aor domingos e feriados.

Nota: Para os efeitos desta Tabela,
Considera-se feriado o dia assim deter-
minado por ato legal dos 'Governo.:
Federal, estadual e Municipal.

2.0 Período de serviço de pratica.
gen; pare efeito de cobrança, extraordi-
nários, etc.

Para efeito de cobrança doe preço'
doe, serviços de praticagem, e seus
addecimos, o periodo de serviço é con-
tado desde o momento do embarque do
Prático no navio, até o seri desembar-
que.

3.0	 Manobras alteradas ou can-,
•ceadas:

Quanda o navio não iniciar a mano-
- bra na hora previamente marcado. ha-
verá 1 (uma) hora de tolerando, finda
a qual se cobrará, por hora ou fração,
em excesso, um acréscimo de 20% (via-

' te por cento) sobre o preço normal ta-
belado correspondente à manobra, para a

• qual foi o Prático solicitado.
3.1	 Se a 'Manobra previam filr

'cancelada, sendo o Prático dispensa
• dentro de 1 (uma) hora de tolerando.

prevista no item anterior, será. cobrada
a indenização de 20% (vinte por cen-
to ) , sabre a Preço normal fixado nesta
Tabela' para a manobra cancelada. Se
• dispensa ocorrer após a hora de to-
leráncia, será adicional) a essa indeni-
zação.* o acréscimo de que trata o item
3.0.

4.0 — Periculosidude:
Aos preços normais tabelados será

acrescido o adicional de 30% (trinta por
cento), referentes à Periculosidade de
navios tanques e dos 'que transportam
minérios. Inflamáveis ou explosivos.

5.0 — Condução doi Práticos:
A condução por mae ¡lerá fornecida pe-

ba emprésits. Quando as empresas rão,
dispuserem de meios para o transporte
por mar ou quando as condições de-lent-
pci e do mar não oferecerem segurança.
deverão fornecer condução terrestre.

6.0 .— Operação de praticagen Vem
Salvador:	 •

ne navios das empresas filiadas e
NAVESTADO que operarem no POrto
de Salvador. ficarem 'euieaos, com rela-
ção aos em-viços prestados pela Associa-
çao de Práticos, à aplicação da Tabela
de Preços valente para aquele porto, e
que tenha sido devidamente aprovada
pela NAVESTADõ

7.0 a- Prático preferencial:



AVISO AS RBPARTIÇÕES
PÚBLICAS

•
O Departamento de ' Im-

prensa Nacional avisa às
• Repartições Públicas em ge-
ral, que deverão providen-
ciar a reforma das assina-
turas dos órgãos oficiais,
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa a
partir daquela. data.

MIN.19:17ÈF210 , DA

AGRICULTURA
SUPE R INTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

0 Superindente da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, dsan-
do da atribuição que lhe confere d art. 48 do Decreto n o 1942, de 21 de
dezembro de 1962, resolve:	 •

N9 43 - Designar o Armazenista nível "10-13" Moacyr Machado, para
exercer os ,encargos de Chefe da Turma de Serviços Gerais da Delegacia
Regiona. Centro, etribuindo-lhe a gratificação prevista no Decreto n9 58.083,
de 23 de março de 1966. - Haroldo Pereira Trovosos, Superintendente em
exercido.'

PORTARIA DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967
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)31ero 94.2-66, de 21 de novembro de
1986, resolveu, nos tênnos do parecer
do relato; Conselheiro José de Souza
Baptista:1

• a) tomar conhecimento dos enten-
• dimenMe havidos e do acordado en-
tre a Diretoria Geral do D.N.E.P.
e Presidência da R. P.P. . A . ; e

b) aprovar o resultado desses en-
tendimentos, consubstanciados nas se-

: guintes providências:
1 - não atacar as variantes de ml-

Mero 1 a 4, cuja construção não foi,
• ainda, iniciada;

• 2 --- prosseguir e concluir as vari-
antes de números 5 a 13, nos termos
propostos e transcritos no parecer do
relator; e

3 - manter definitivamente parali-
sada a construção da Variante de nú-
mero 14 .
RESOLUÇA0 N9 24-87 - C.F.N.

2659 Reunião Ordinária - 19 de
fevereiro de 1967.

Processo n9 94-66 - C.P.N.
Relator; ooneelheiro Dilson Alves

%narina.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de perro.
Assunto: Tèrmo aditivo amontrato

celebrado, em 31-5-66, entre O 29 Ba-
talhão Rodoviário e a firma S.T.U.P.
Sociedade Técnica para utilização da
Pré-tensão .(Processos Preys.sinet)
8.A.

Resolução - O Conselho Ferroviá-
rio Recamai, após a discussão do na-
fuer do Conselheiro-Relator Dilson
.Aires Vianna, no Processo 215 94-66-
CFN, resolveu, com apoio no-art. 69da Lei n9 4.370 de 28-7-64, e no
art. , 89, leira i, do Regulamento que
baixou com o Decreto n9 1.710, de
98-11-62, aprovar o têrmo aditivo ,ao
contrato celebrado em 31-5-66, assi-
nado em 2-8-66, enire o 29 Batalhão
Rodoviário, representando a Direto-
ria de Vias de Transporte, por dele-
gação do Departamento Nacional de
Estradas de PC/TO, e a firma
8.T.U.P. Sociedade Técnica para
Utilização da Pré-Tensão (Processos
19reinet) S. A. para locação de
*qui

ni
 ento especializado e assistên-

cia alce durante a construção da
Ponte Obre o rio Cachoeira, no tre-
cho Lajes - Rio Pelotas, no Tronco
Bui.

UNIVERSIDADE FEDERAL
%DO RIO DF JANEIr.Q

PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO
DE 1967•

O Reitor da universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

1(9 58 - Nos têrtnce do ext. 40
n9 7, do Estatuto acima citado, no-
mear de acôrdo com os arte, 12,
item 1 e 188, parágrafo único, item
II, da Lei n91.711, de 28 de outubra
de 1952, combinado com os artigos 19
e 20 da Lei n9 4.881-A, de e de de-
zembro de 1965, maneei António da
Silva, Protetor de Educação Musical

RESOLWAO N9 25-67 - C.F.N.
•2659 Reunião Ordinária - 19 de

fevereiro de 1987.
Processo n9 210-65 - C.F.N.
Relator: Grupo de Trabalho presi-

dido pelo Conselheiro Hugo José
Ligneul.

Proponente: Rêde Ferroviária Fe-
deral S. A.	 •

Assunto: Minuta de projeto de lei
visando alterar o art. n9 31 da Lei
1S9 3.115, de 16-3-57.

Resolução - O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após discussão e apre-
ciada) do Relatório elaborado pelo
Grupo de Trabalho, presidido .pelo
Conselheiro Hugo José Ligneui e
constituído pelos Engõnheiras Alvaro
Gomes Barbosa, representando o
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e Orlando Munia da Rocha,
posteriormente substituido pelo Ba-
charel Olavo Helene, representando
a Rede Ferroviária Federal S. A.,
pelo Bacharel Luiz Paranhos Peder-
neiras, representando as Estradas de
Ferro Concedidas, e tendo por asses-
sor jurídico o Bacharel Manoel Alves
do Vale, resolveu;

a) aprovar as conclusões do Rela-
tório do Grupo de Trabalho incum-
tir de examinar a extensão do ar-

o 10 do Decreto-lei n9 3, de 4 de
abril de 1968, relativamente aos de-
pois dispositivos legais versando só-
nre transporte . gratuito, alterando-se

redação do anasprojeto da kg pro-
posto para a seglRatei

LEI N9 ..., de	 de 	  de 19..
Suprime a gratutdade no traiu::

~te ferroviário de malas pot-

O Presidente da República	 •
Faço saber que o , Congresso No-

clonal decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

Art. 19 Fica suprimida a gratui-
dade do transporte de malas postais
e objetos de correspondência, pelas
estradas de ferro existentes no ter-
ritório nacional.

Art. 29 O Orçamento Geral dá
União consignará recursos necessários
ao Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas para pagamento do transporte
de malas poetais e objetos de corres-
pondência por emprêsae ferroviárias
nationais.

Art. 39 Esta lei entrará em. vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disnasições em contrário.

Brunia,	 . de 	  de 19.. ;
1489 da Inoapendência e 799 da
República.

b) encaminher o assunto ao Con-
selho Nacional de Transporta: para
o seu pronuncitunen' a tendo em vis-
ta a Resolução CNT - 132-65, de
4-11-65.

•••••n•••••••n•

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMEOTO
PORTARIA DE 2 DE JANEIRO

• DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confere
o item XXVIII, do artigo .78, do Re

-gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

NO 34 - Exonerar, a pedide,a par-
tir de 25 de agosto de 1968, nx Qua-
dro de Pesseal - PP. - dêste De-
partamento de acórdo com o artigo 75.
Item 1, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, do cargo de Escrituririo
AP-202.8-A, (atolo Sarmento Serra
Lima Júnior, lotado na Administra.çãe
Central - Estado da Guanabara.
(Processo n9 11.062-66). - Rio de
Janeiro, em 24 de janeiro de 1981.
- José Luiz Ottani de Carvalho, Di-
retor-Geral.

..,••n••nnn•n

DEPARTAMENTO. NACIONAL
•DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

O Diretor-Geral do Departainento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 99, combinado,
com -o f 59, do artigo 23, da Lei
n9 4.r3, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

NO 161-DO - Conceder aposentado-
ria no Anexo II, do Quadro, do Pes-
soal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial de
União, Seção I, Parte I, de 18 cip mes-
mo mês e ano, ao Chefe de rodaria
uivei 13-B, ,Prancisco Rodrigues, de
adirdo com o artigo 176, item ri, com-
binado com o disposto no artigo 184,
Item II, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. - José Guimarães
Barreiros, Diretor-Geral, Substituto.
PORTARZAS DE 8 bz PE1MELMO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das- atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 17, I 39, Item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 58.324, de 2 de maio de 1986, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
27 do mesmo mês e ano, resolve:

N9 144-DO - Exonerar, a pedido,
de acórdo com o Artigo 75, item I,
da Lel n9 1.711, de 38 de outubro de

combinado com o 184, item II da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

NO 171-DG - Aposentar, no Ane-
ao II, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto rol.
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficiai • da União,
Seção I, Parte I, de ,18 do mesino mês
e ano, Boanerges Lido de Barros, Ar•
tifice de Manutenção, uivei 6, ampa-
rado pela Lei no 2.284, de 9 de agasto
de 1954, de acórdo com o artigo 178,
liana 111, combinado com o 178, /tem
III, da Lei n9,1.711, de 28 de outubro
de 1852.

N9 172-DG - Aposenta; no Ana-
xo II, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, aprovado pelo Decreto nu.-
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário .Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo mês
e ano, Jerónimo Paulo Vieira, Adi.
fite de Manutenção uivei 8, de ackdo
com o artigo 176, item III, combinado
com o 178, item III, da Lei 219 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

N9. 174-De Aposentar, no Ano-
to VII, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, APL, aprovado pelo Decre-
to n9 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte 1. de 18 do mesmo mês
e ano, Sizino João Machado, ópera-

1952, Walter de Souza - Técnico de
Administração • 19-A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, do cargo em
comissão, símbolo 4-0, de Chefe da
Divisão de Administração da 79 Dire-
toria Regional déste Departamento,
nomeado conforme Portaria n9 892-DO,
de 10-8-66.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 99, combinado
com o 't 59, do • artigo 23, da Lei
no 4.213, de. 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficia! de 21 aula.
seqüente, resolve: •

1(9 168-DO - Aposentar, no Ane-
xo VII, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, - APL - aprovado pelo
Decreto n9 51.891, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial as
União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, Euclides Silvino
Neves, Operador. de Carga, uivei 9-A,
amparado pela Lei n9 2.284, de 9 de
adagio de 1954, de acórdo com o ar-
tigo 176, item III, combinado comn o
178, item III, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

1(9 170-D0 - Conceder aposenta-
doria, no Anexo II, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 dé" abril
de 1963, publicado no Diário Oficial dor de Carga nível 9-A, amparado
da União, Seção I, Parte I, de _18 do pela Lei n9 2.284, de 9 de agósto de
mesmo mês e ano, a Alfredo Linha- 1954, de exórdo com o artigo 176, item
res Duarte, Pedreiro uivei IO-C, aro- III, combinado com o 178, item III,
parado pelo artigo 23 do Ato das Diz- da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
posições Constitucionais Transitórias, 1952. - José 'Guimarães Barreiro»,
de .acôrdo com o artipp 176, item II, Diretor-Geral, Substituto.

 EDUCAÇÃO_

E CULTURA _
e Artística, uivei 28 do Estado da
Guanabara, para exercer, cumulativa-
mente, o cargo de Professor Catedrá-
tico na* Cadeira de Trombone e Con-
gênere da Escola de Música, a in-
tegrar o Quadro unico de Pessoal da

"ex vi" da Lei número
4.881-A-65, vago em virtude da exo-
neração de Manoel António a Silva,
do cargo de Professor Catedrático,
que ocupava 'interinamente.
PORTARIA DE 16 DE FEVERETRO

DE 1967
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, resolve:

NO 157 Nos tkmos do art. 40
n• 7, do Estatuto acima citado con-
ceder aposentadoria de acôrdo com o
art. 1743, item II, combinado com os
arte. 180, alínea "b" e 184, item II
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 a Maria Violeta Chaves de Oli-
veira, matrícula n9 1,830001, agre-
gada na função gratificada de Chefe
da Seção de Classificação de Car-
gos, símbolo 3-P, do Quadro Extra-
ordinário desta Universidade, a in-
tegrar o Quadro )mico de Pessoal da,
U.P.R.J., a que se refere a Lei
n9 4.881-A, de 43 de dezembro de
1985, publicada no .Diário Oficial de
10 do mesmo mês e ano: - Clemen-
Uno praga ,Filho, Reitor em aterei.
elo.	 -	 •
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UNIVERSIDADE 1 FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL

PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1966

•• O Vice-Reitor, no _exercício da Rei-
toria da Universidade. Feçieral do Rio
Grande do SUL no uso de suas atri-
buicõea,, resolve:

Ne 1.481t - Conceder exoneração, a
contar de 26 de setembro de 1986, a
Pedido. na forme do artigo 75, 'item
da Lei :O 1.741. de 28 de outubro de
1951, ao Correntieta, 4F-203.1. do
Quadro de Pessoal - Parte Permeneri -te, desta Universidade, João. da 'Vei-
ga Viana*, matricula ne 2-024.823,
com exercido na Divisão de Conta-
bilidade do Departamento de Admi-
nistração Central, da Reitoria, da sues-
sua Universidade.

Ne 1.509 Considerar aposentado,
a partir de 19 de janeiro de 1966; com
proventos integrais, nos eérnice do ar-
tigo 53, item I e # 39 da Lei ne 4.981-A,
de 6 de .dezembro de 3985, Armando
Pereira Corrêa da Camara, matricula
ne 1-931.683, com exercido .na Facul-
dade de Filosofia desta Universidade,
no cargo de Professor Catedrático,
EC-501, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente, do Ministério da, Edu-
cação e Cultura, transferido para o
Quadro 17nico de Pessoal da mesma
tibliersidade, por Nina do disposto no
estico 56 da referida Lei n° 4.881-A
de 1965.
PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1P86
O Reitor da Uni-veleidade Federal

do Rio Grande do Sul; no suo de suas
atribuições, fesolve:

N9 1.888 - Nornear, de aCeado com
o artigo 12, inciso III, da Lei mime-

ro 1.711, de 28 de outubro de1952
' oProfessor Catedrático, EC-501, do

Quadro Unico de Pessoal da Univer-
aidade Federal do Rio Grande do Sul,
Afino Romeu Hoefel, matricula núme-
ro 1-882.816, para exercer o Caxgo em
Comissão, shnbolo 5-C, de Diretor ido
Instituto de Física da Escola; de En-
genharia, desta Univereidade.

Pon.ame. DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, resolve:

N• 1.677 - Declara aposentado, a
partir de 21 de maio de 1965, com as
vantagens• do cargo em comissão, sim-
bolo 3-0, de Diretor de. Faculdade de
Direito de Pelotaf desta Universidade,
conforme o disposto nos artigoa,178,
Item 1, e 180, adua b da Lei ne 1.711,
de 28 de outubro de 1932, Bruno de
Mendonça Lima, m'at fl9 1-881.183,
da referida Faculdade de Direito de
Pelintra, no cargo de Professor Cate-
drático EC-501, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente, do Ministério
da Educação e Cultura, transferido
para o Quadro único de Pessoal, por
farera do disposto no artigo 58 da Lei
nO 4.881-A, de 6 de dezembro do 1965.

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1986

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uai) de suas
atribuições, resolve: 	 ,

Ne .1.679 - Nomear, de • aceedo com
o Art.' 12, item '11-1, da Lei lie 1.111,
de , 23 de outubro de 1952, o Professor,

Catedrátdco, EC-501. Ernesto &mui'
Comi, matricula ne 1-00,3.152, do
Quadro Onico de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul,
para exercer, por três anos, o cargo
em Comissão de Diretor do Instituto
de Matemática, simboio 5-0, da Ma-
ma Universidade.

•
Ne 1.689 - Declarar aposentado, a

partir de 19 de janeiro de 1966, de
aeõrdo com o artigo 53, item I e # 3°,
da Lei ne 4.881-A, de O de dezembro
de 1965; cora prevenias Integrais, João
Faluion, matricula, . ne . 1-882.996, com
exercido na Escola de Artes desta Uni-
versidade. no cargo de Professor Ca-
tedrático, EC-501, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, do Minis,
tério da Educação e Cultura, transfe-
rido para o Quadro 'Único da mesma
Universidade Dor fôrça do &anato
artigo 56 da referida Lei.

,
porerma4 DE 29 DE DEZEMBRO

DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
oa Rio Grande do ,sul, no uso de 'suas
atribuições, resolve:

Ne 1.702 - Nomear, de &cerdo cem
artigo 12, Item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Assistente
de Ensino Superior, EC-503.20, Atroam
Urbano Trisseii, matricula 119 1-523.186,
do Quadro "idos de Pessoal do, Uni-
versidade Federal do Rio Grande' de
Sul, para exercer por ti'ês anos o car-
go em Comissão de Diretor do Infr..
Muro' de Filoedia,, aimbolo 5.-0,
mesma TJniVersideale.

PORTARIA DE 3 DIC JANEIRO
•DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de gusa
atribuições, resolve; 	 •	 14.
- N9 3 - Conceder exoneração, a cona
tar de 7 de outubro de 1966, a pedi.
do, Mi' forma do art. 75,!, da LM
ne 1.711-52,' à Assistant* de Ensino
Superior, EC-503.20, do Quadro ente
co de Pessoal da.Univeraldade Federal
do Rio Grande da Sul. Theresinha
Avila Lixa, matricula no 1-072.553,
com exercido na Fred& de Enfermai.
gein, anexa à remida:1e de Weide&
de Porto Alegre, da mesma Universi-
dade. -:•••• José Carlos Fonseca Mano,

ESCOLA FEDERAL DE MINASI

PORTARIA DE 31 DE JANEIRO
DE 1967

O Diretor-Geral da Escola Federal]
cie Minas de Ouro Préto; usando dee
atribuições que lhe são conferidas De'
lo art. 2.9 da Lei ne 3.843, de 15 de
dezembro de 1980, combinado com o 1
disposto no ai t. 6.9 do Decreta nCi-4
mero 58.269, de 6 de maio de 1965.
resolve:

N.9 8 Aposentar, com venclmene
tos integrais, nos termos do inciso III
do art. 178 da Lei a.9 1.711, de 28
de outubro ,de 1952, Jesus Breiner,
Compositor Mectin1co nivel 12. do Qua-
dro de Pessoal. Parte Permanente,
desta Escola, visto enquadrar-se no
disposto no inciso TI do *et. 173 da
referida UI, Romulo Soares Fonseca:

•n•nn••••n••

DE OURO PRÊTO

•

'MINISTÉRIO DO TRABALHO
- E -PREVIDÊNCIA SOCIAL

AVISO ÀS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS -

O Departamento, de Im-
prensa Nacicriai avisa ás
Repartições Públicas` em ge-
ral, que deverão providen-
ciar a refarias das assina-
turar doe órgãos oficiais,
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa a
partir daquela data.

INSTITUTO NACIONAL DE
• PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria dos Bancários •

Relação ng 43-67
DELEGACIA REGIONAL DO

ESTADO DA GUANABARA

Atol do Delegado
Dispensando:
T. 20-12-67, de 14247 - o sere

Vidor Domingos Teixeira, matricula
IV '730, da Função Gratificada de En-
carregado de Turma da Portaria, elos-
bolo "PG-8".

Designando:
. PT. 20-13-67, de 1-2-67 -- o servidor

'Leoncio Monteiro da Silva, matricula
ite 3.296, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Turma da
Portaria, ainabido "PC14"...

Secretaria 008 IndWIttiáriO9
Relação DOO ne 1-67
Determinações de Serviçtõ
DELEGACIA N&11 BAHIA

Ne 91, da 2e.1.61	 Aseeelepia Atila
"orvalho Ge Olival" ta•

exercer a função de Chefe da Seção
de Comunicações, 8-F.	 -

DELEGACIA NA GUANABARA
Ne 54, de 8.2.87 - Natnela Sor-

te:lota Caldas Zagello, 119 5.012. para
exercer o cargo de Chefe do serviço
de Inscrição, Revisão e Recursos,
C-C; 55„ de 8,2.87 - designa Noelle
Cerquinho Gomes de Oliveira, Inú-
mero 5.812, para exercer a função
de lencarregaiko de Treinamento, 8-P,
no Centro de Treinamento.
DELEGACIA EM MINAS GERAIS
N9 110, de 30.1.67 Dispensa, a

partir de 1.2.87, Isabel Carneiro Bor-
ges. no 1.018, da função de Encame
gado de Setor de Acidentes do Tia-
bailio, • 11-F, que exerce na Agência
em Uberaba, em face de sua remo-
ção, a pedido para Patos de Minas;
111 de 30.1.67 - designa Maria Do-
brita Fernandes Braga, ne 4.39'7, para
exercer a função de encarregado de
Setor de Acidentes do Trabalho, 11-P,
na Agência em Uberaba.

DELEGACIA EM PERNAMBUCO
N9 10.012, de 30.12.68 - Nomeia

Ivonete Ferreira Uns, ne 6.348, para
exercer o cargo de Agente 10-C, em
Palmares; 21, de 20.1.67 - torna
sem efeito ,,a DTS 9.08046, na parte
referente à designação de Luiz Car-
los 17choa Sala, tie 14.133, para exer -cer a função de Informante-Rabie-
tador, 9-F, no EPEB: 24, de 23.1.67
- dignei= Maria José Antunea de
Paiva, ne 11.495, da função de In-
formante-Ilabilitador, 12-P, na Agên-
cia em Pesqueira.

DELEGACIA teo	 GRANDE
DO NORTE

N9 35, de 31.1.67 - dispensa, a

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MEDICA DOMICILIAR

E DE URGÊNCIA
• Relação n9 7-6/

DELEGACIA ESTADUAL DO RIO
DE JANEIRO

149. 1 de 174.67 Dispensar, De-
mite.- Coutinho Comarú - Auxiliar
de Escritório, NS-10 - matricula nú.

CONTRATO •
toda pelo seu bastante premi:radar. Doei.
tor Custódio Braga Pilho, brasilei.o, cx.
sedo, engenheiro, residente na cidade de
Belo Horizonte, -Capital do Estado de
Minas Gerais, conforme mozuração que'
se acha arquivada na Procuradoria 1n..
ridiça do DNPCS, na sede cio men:to.
nado Departamento, tendo em vista -a
necessidade superveniente de serviços ia.
dispensáveis, nao "preVistos, relacionados
com a conclusão do túnel de tomada
dágua • e com a consolidação da estru.
tora da Mirre, no Açude Orla, de que
trata o trilo de contrato.assinado era
data de 28 de abril de 1966, resolveram
assinar o presente titrtuo aditivo ao con-
trato primitivo, relativo aos serviçoa
complementares julgados necessárina
tentado. conseqüentemente, o valor dd
contralto e a sua vigência, mediante as
cldusuias" e condições seguintes: Primei-
ra	 A cláusula primeira do contrato
primitivo &a acrescida de um eParaft.
grafo único» com a seguinte redação
Parágrafo • único	 Além dos serviços
mencionados, nesta cláusula a Alambra
assume, ainda, o encargo de 'executar
01 seguintes: e)	 uguolidaçr..) do euk•

mero 4.8e7. 44 Substituto Eventual
de Chefe da Turma Financeira, da
DE de 1e, 6-PC - (processo ninam°
143.158-67.)

N9 2 de 23.1.67 - Designar, Adejaivo Correia do Nascirnernto, Atm-
dente, NE-7 - matricula ne 9.128.
para Encarregado da Turma de Orça-
mento da Seção de contabi lidade, trig
de 14, S-P, (procerati número 16.361,
de 1987.)
DELEGACIA ESTADUAL DO 'CEARA

N9 2 de 17.1.81 -.Dispensar, An-
tónio Ferreira Pinto - Ser,vente,
NS-3 - matricula ne 1.918, para En-
carregado da Zeladoria da, DE, 19 .•;,S O
- (proc.. n9 16.367-67.)

TÊRMOS DE.
•• MISTISTÉRIO

DA . VIACÃO E" OBRAS
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NAC'IONAL
DE OBRAS CONTRA	 .

AS SÈCAS • ..
Termo aditivo ao contrato firmado en-

tre o Departamento . Nacional de
Obras contra as SC'eas e Companhia
Alambre de Engenharia para a e•xe-
cugo de serviços no açude Orla no
Estado do Ceará, no gim se relaciona
A concluir< stro túnel de 4rvnada (felgas
e a consolidação da estroinar de ferre.
Aos vinte e seis (26) dias do Ws de

Janeiro do ano de' mil novecentos e ses-
senta e 'sete (1967). nísta cidade de,
Brasília, Capital Federal, o Departa-
mento Nacional de Obras Contra as Sê-
mis, doravante. denominado • simplesmen-
te de DNOCS, neste ato representado

Pedido, elt, =Uai de 1.1.67. Joaquim pelo eea - Direter-Gerei. 1300 6 ArY
Barreto Itainalho, no 376, da funga° Pinho, e a Companhia Alambre de Eu-
de Assessor de Relações Públices, Foliaria, doravante denominada simples-

wo 94eD se impe" -..,...aents de Alambre, acate ate mana-

•• • •
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basamento da tõrre de tomada dágua por
meio de injeções do cimento, atraves oe
furos no concreto da tõrre, atingindo ni-
w1 Inferior a escavação da base; h)
thurabagem de chapas de 7/8' ou 3/4"
existente no canteiro da obra, por meio
de chutnbadores de ferro redondo com
‘rabo de andorinha», na câmara entre a
comporta e o 4:stop log», para posterior
injeção de cimento; c) recoMposição de

•thumbamento de fantoneiras e vigas do
Interior da tôrre da "soleira do sstop
log»; d)	 tamponaraento. em areia e

• posterior injeção de argamassa e cimen-
to da beira da jusante do trecho do etti-
bei dos americanos» entre o lago da
base da barragem e a beira do túnel de
tomeda agua.» Segunda O prazo de

que trata o- item 5 (cinco) da cláusula
terceira do contrato primitivo fica prov.
rogado até o dia 31 de maio de 1967
(mil novecentos e sessenta e sete), tan
to para a ccinclusão das serviços do con-
trato primitivo cong> para as dos seivt-
ços complementares de que trata este
Têrmo Aditivo. Tereerra O preço
dos serviços complementares. de que tra-
ta êste 'Têm° Aditivo, será de Cr$ ..
30.000.000 (trinta' milhões de cruzei-
ros), pagáveis, mensalmente, a partir de
março de 1967, em parcelas 'iguais su-
cessivas de Cr$ 10/000.000 (dez mi-
lhões de cruzeiros), ficando, assini, o
'preço global dos serviços contratados,
mencionados na cláusula Setima • do con-
trato primitivo aumentado para Cr$
125.000.000 (cento e vinte e cinco mi-

lhões de cruzeiros).- Quarta As des-
pesas cujo encargo o DIMOCS assume
em decorrência dos' serviçoscontratados,
correrão à conta da Verba 4.17,.00
Ministério da Viação e Obras Públicas;
X.11 Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas: 4.1.0.0 — Investi-
mentos: 4.1.1.0 Obras Públicas: Projeto
15.02.1.2179; Construção de Barragens
nos vales do jaguaribe, Coreati. Acaraik
e Curti Estado do. Ceará, do Orça.
mento do DNOtS para 1967. Quinta

Continuam em vi or tôdas as demais
cláusulas . dc contrato primitivo, com as
alterações de que trata éste Térmo Adi-
tivo e as do Tèrmo de Ré-Ratificação
assinado em data de 18 de agênto• de
1966, obrigando-se as partes ao seu fiel

de tudo o que ficou estipulado, mando,
O Senhor Diretor-Geral do DNOCS que

se lavrasse o presente térmo aditivo ein
seis (6) Vias datilografadas, para ma
*só efeito, o qual depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes ia- '
teresaidas se N,.steinunhas abaixo a tudo
presentes, e será oportunamente lavrado
em Livro próprio. Eu,- Edna Maria-Ma- -
galhães Carneiro, Seéretária do Pro.
curador-Geral do DNOGS, datilografei o

•presente. têrmo que assino. Edna Maria
Magalhães Carneiro. As) Eng. Arv de
Pinho Direta-Geral do DNOCS.
As): pp Dr. Custódio Braga Filho
CoMpanhla Alambra de Engenharia.
Testemunhas: as) Carlos Cristina° Coa-
trio Soares; as) Edilson de Freitas

cumprimento. Para firmeza e validade Queiroz. 	 •

:E - DITAIS E AVIS.O.S
• . MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO NACIONAL . DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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'44 - O Certificado de Registr0 doa Pornecadoros dó covirrno (necre

to-lei me 6204,, de 17.1.1944) dispensará de apresentação. aja .

ae Oa- documento& oxpresaamente nâle relacionado'',

da documentos poderio aer oterecidoil em original, fotoc4114

autenticada ou em aua publieagio oficial, disvendO,aquelea

•jeitos A prázo de ,validade, estar ezi vigor 414 . data ACIMA 14Mr.

gula para ARreaantaçio dee propqAted.

4. PROPOSTA,

• O onvelope effia ;soa tttulo, ¡ovará conter a Proposta..'dmt1111,
ararada em duas, Viaa, aom emendas, rasuras ou enüsliohee

	

-	 .
Contendo ca aeguintea eleisentoa:

4.1 *UM da proponente, com ender4o ceepleto para 210bionto

do OOMVnicagied relativaa a gata eoncorrZnalà;

4.2 • Pro00 liquido, UnitiriO • aiobal, Co material pUto na tDra,

• Anoluídeg tag ao deapoaai e lppostogiReo oo Usao

4., • prmalk dita bondedUtIvos para o i'orneol gento ' do gaterial;

a.k + deolarage:o expreola dA accitaçeÁ da g coudigZes diste Zdit04

44• Gata 4.491,44tUta 05 PrOPged.

C010104

uniVio derZo recebi doe og enenopeo aPresentadoa' anted
do lnidagroo a'abertura e; invdiuore da "Doodgea
tagio". A; diticiag em 400usentp g dÁo ttost

:a.a. a :007 o ao iton 3:2 podu:ko zafingulm.
eu; atinara do dia da abertura dm 7repostaa•

'44 8)1~) /10 =multo o* aatioti .xtrea a ttoeoicsAte0io ttct
Ceai 5. IleAd 41,13e1t45 10 (dez) Uru do azul,/

CwInze) C aamiG otti llovemtos úcse,310 o:
cota no Intdo incia do 2,dití d.o 1:4DE Indicado ao
ore's'abulo date ZÇUtA3 4j (INW,..À nArtW.Z.tat4
tddik5 oet onr-see

	

5.3 -limos Z	 egp.ag • Qo. ppezoo L,Ø rica lutea,„Igatk.:(4

• c0 ao ttanto (n) a,to_a o 1,,,fazi tizilab
!aliciado da propoata, a coutar ta xtata alsoff,qua•
CA no item 2:2 3:120to

CIO • iliPa0 Iworogul • cou(40 do .tem .3.1.91 Zoa ' vaia odZ,
&entoa Cruzeiros =no od 200,0o), aerj nata •
aut Catas. 3coasica Pederal doirasín.a, em di
atiro o tituion da dívida. panlioa :Odora]. polo
Ou valor tobrInal,

Le4,"5/041CMODOZCIOCIMENTO - O prazo taximo.do torneio:ta

	

.	 to é 40 defunta (60) elas conged10145,14 a mx•
tird omi.ommra CO.COAtratoa...

42_40 çata~ • o .p,310 poder; menor parte 'ao peopofttgaz-ra.

Clo-so o jwi.zulento • peio of1te;t10 do *mo PreÇo
419.1 r0 para 04a Iteja do ;tono egIdado CIO

• taxtenia• 319.. c/%0 d.* gát.!/12' ltd, Optar*
04 Pg.* Ir 0:20411 61.13 . W0193.,14, zuletero GO s.
tez 114119 421AligàgMorã. CCIO.dalidgMtica..-
dra as octc:utIvartia em dueto,
(telui~ 210 ItfOI 4; Ou caltt~ Mia
.4&/_ SatrAVU 41&14442#14

+ A 13	 Oe waterialg adjaa en'etitiaçZeN ida* regula.

movmas.pa Plesociação Brasileira de Nor.

• tas Tecrtcsas (ABNT), devem atender aoa requisi-

tos m.(mimes ali estabelecidos (L4219. /1 156 •
21 de novembro ie

5.8 O0nTztaw0 • 0 contrato de fornecimentofterá assinado em Eira+
• tina, dentro de cinco (5) diais da data Co rase+

timento. da comonicaoio, pela proponente. Para.	 ,
•ai efeito, o vencedor, dever, previamente re.
Sorçaii a caução Inicial para cinco por.cento(59)!
do valor global dos itens adjudicados de sua iro
posta, • garantia da execugio do contrato.

5 .9 - nu& BA CA140 INICIAL . . O vencedor que ao assinar o cena

trato, no prazo do item 5.8, perderá a caução era

'Savor do DANÇO, mediante adjudicaçio administra.

Uva. 1eae caso, keírerVa-oe o 90d0, a faculd.N

de de convocar para a assinatura do contrato, os
4
	 mubseqdenteá claaelfigago. a up ronectiv° J.t"á CO

. ordem ereacentev

'5.10 • MIARMOS . Os pagamentos verão teitOs . cm traellia, dentr0
aia oito (8) dias da apresentação no protocolo, do

comprovante de entrega e :recebimento do material:
• e dos rosreáivoa documentos de cobrança,

5.11 • EVM • .Es t ipular-se-í'a multa moratOria de cinco decimoa

Por cento (0,5%) aGbre o valor global do contra .

te, por dia de atraso, sem prejuízo do dioposto
t..0 item seguinte.

e°,2•MCW!riliZENTO E 2123C1g0 4* o desenmprigentO de qualquer cal
diçio, tarencia cdtraneferencla de obr1gas -6e5 •
terceiros, 0.utorizar4 declarar-se a reseleão do
contr4te, de pleno iiireito,•e'a dedlaracio de mi
dg= atieoate, coA perda da cenRc,

emento da Imita Verificada, alem de tgdaa as dee

pesas para o regvardo e reailzagÃo doo direitos

do Baco.	 ,

ta> "2040t$ dintdBiskatáP0 gerthà 	 Distrito

• • nen,	 . •

9.14 • ~nes - &ffl tneál,¥rtaaetár, eia° rreatadoo eilclart

OIKOar08 Dela Aga gagoria de Engegarin da Repra

4Ientd2Zda U0 . 21prírl0 de expediente de 8CaNin(50, &
anta-feirai aio 3,31 oAgar do BÇUSSoio BI1Z es Br,5
C4146

5.15 AiiI)Lago • ror odtteítenWa	 poderí ser

lada esta COMAWCZA210, 40 direita a qualver
fageggiirw. o..f41+4A/ 41 ,	Âix,

046 • 4121Z134,R) 412Inado o Meato crú Cul tua a concorgetaola a
Carfolvidoa apa centerrerites que- requereremo

co 4419",4195	 o a nação ao. proBts

.N1	 ge!,á ajt .1,1W2 da,19er.

Brasília, 13 de revereiro cie 190. —Paulo Tdrora, Chefe da Representaçáo
do laNDIE no Distrito Federal.

• (N.'Y 538 — 14-2-57 — era 48:050).•
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I E OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO. NACIONAL

DE ESTRADAS DE FERRO
EDITAL DE CONCOR.R.ÊNCIA

PÚBLICA N9 r-CPC-67

, I — Proposta

1 • — Fades-Ao - apresentar propostas
quaisquer firmag individuais ou so-
ciais; que- satisfaçam as condições es-
tabelecidas no presente Edital:

2 — A proposta e a respectiva do-
cumentação serão entregues ã Corais-
aão Permanente de Concorrência na
hora e 'local fixadas para as mesnias,
-em envelopes ' separados, fechados , e
lacrados em sua parte externa e
fronteira os dizeres; —. (Departamen-
to Nacional de Estradas de Ferro
Concorreis:da Pública — Edital núme-
ro 1-CPC--67) O primeiro envelope de-
verá conter o subtitulá — -Proposta"
e o segundo — 'Documentação".

3 — O envelope relativo à "Propoe-
ta" conterá em -duas vias: •

•

II) idem, Idem, para local molhado
(com lttinina d'água- superficial) ;

orçamento para obter um preço
global aproximado, levando era canta
o n9 de. furos e a profundidade apro-

a ximada dos mesmos, constantes do
Artigo 53; todos os preços deverão ser
apresentados em algarismos e por ex-
tenso;

f) cronograma para a execteeão to-
tal Cs serviços Mn o prazo conta-,
do em dias corridos eininterruoaos,
Paira a total entrega daa trabalhos;

j) , plantas, perfis individuais e de
corte. do terreno sondado, relatórios
enterprétativos, indicações com' vistas
a execução de fundações de obras
d'ártes etc.

- 4 A juizo do Presidente da Co-
missão Permanente de Concorrências
poderá ser exigido o reconhecimento
da firma do signatário ou. responsá-
vel pela proposta;

5 —.A proposta-deverá ser apreseis-

c) preço das despesas fixas • iniciais
relativas-aos transportes de material,

da • Federal, Estadual e Municipal
tear tidõ es) ;
' de prova de curnarinfento da legis-
lação civil, comercial e trabalhista 'vi-
gente (contrato social, Ai dos dois
terços, lei do ensino primário,
vis sindicais relativos 'a empregadores
e empregados, certidões negativas de
protestos etc.; etc.;	 •

e) ' prova de capacidade técnica de
aciirclo com o exigido no item s do
presente Edital;
fl prova- de que . os resporisavels

pela firma votarem nas últimas e ! ei-
ções (art. 79 I9, item Iii da Lei
n9 -1.737, de 15.7.60.); .

g) prova de que fez o dapaelto cio
caução;

A documentação poderá ser
apresentada- por fotógrafo d evidamen

-te autenticada; •
6 — Para as firmas regateadas no

p.N.E.F., a apresentação dos do-
cumentos -constantes das Minem l), e,
d, desde que os Mesmos estejaera de-
vidamente. atualizados, podem ser
substituídos pelo certificado de íris.;
mação. "

A participação na- concorrência de-
pende de prova de capacidade téc.'
nem.

Para prova de capaçidade técnica
será exigido atestado -de -Repartição
Federal, Estadual ou de Sociedade de
Economia Mixta de haver a licitante
executado serviço-á congêneres. Deve-
rá a licitante 'apresentar tturi laem ra-
lação demonstrativa de -aparelhagem
dispensável 'para a execução dos tra-
balhos em licitação. A C.P.C. é fa-
cilitado o direito de exigir, em tempo
opor tun o, a apresentação de do-
curnaatos comprobatórios. 	 ,

. li	 Caução' - •

em títulos da Divida Federal, repre-
sentados pelo respectivo valor no-
minal;

10 — O 'recolhimento da caução po-
derá ser feito até 60 minutos antes
do recebimento da Proposta pela
C.P.C., mediante solicitação feita ao
Presidente daquela Comissão. .

11 — Conhecido.; os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, as cauções Po-
derão ser devolvidas mediante reque-
'cimento do Interessados, exceção fel.;
ta aos três (3) primeiros colocados,
os quais só poderão obter devoiureao
de suas respectivas Cauções cidade de
devidamente aprovado Pela Conselho
Feroviáxio Nacional e' contrato com
a firma vencedora.

12 — A caução 'correspondente à
firma vencedora ficará retida no ,...
D.N.E.F. para garantia da assina-
tura e fins do contrato; e só poderá
ser levantada 180 dias após conclui-
dos as serviços, recebidos e aprova-
dos pelo Departamento,

do Brasa S.,. A,,' representados pelós
respectivos valeiras- nominais.

— Caução será refqr-
çada, durante o cumprimento do can-
trata, ern valor correspondente aa e%
(cinco por centb' do montante , dos
serviços 'já- executados. . os elareoe
serão descontados dosa serviços .exe-
catados é recolhidos à Tesouraria do
DNEF no Ato dos pagamentoe dos re-
feridos serviços.

Parágrafo único. A caução inicial
e os respectivos refôrços poderão ser
levantados . após, sessenta (60) 'dias
da data da assinatura do têrmo - de
recebimento definitivo da obra pelo
D.N.E.p. Em caso de rescisão s6 ca-
berá devolução da caimão quando o
contrato far rescindido por acordo ou
falencia da contratante.

— Loc,aI e na1nreza
doa Serviços _-

15 —. O serviço objeto do presente
Edital consiste na excepção de sou-
dagens nos rios Guandel (Estaca 21);
Dendê (estaca 1.319 ee Ora); I:agatai
la (estaca 1.257 -a 10m): Cai-
elido (estaca 1.133 e_ 5.05m; Tenteai

ae. vez (estaca 1.51.j9 +- 5,00M) e na
passagem inferior localizada na esta-
va' 1.522 e travessia da Rio Cluandú
(estaca E4) da ligaeão L -d 2e e-- Ja-
pari	 Terminal- Maritima" de Santa

R	 nCruz, trecho Japeri Ramal de Me-
garatiba (E.F.C.B.), nos ratados da
Guadabara-e Rio de Janeiro.

IV — Condições Técnicas •

18 .seryiçds 'a executar coas-
1-ain de sondagens de recenhecimento
de eubsólo, . com o objetivo especifico
de projetar fundações de obras darté
especiais.

17 — Os locais das sondagens carão
indicados nas plantas a. serem forne-
cidas pelo DNEF, completadas pelo
Quadro Demcnstrativo — que segue
anexo.

18 — O número total cie far pa e as
respectivas metragens estão previstos
no ..art. 53.

lé 
e

19 — Am d os furos considerados
nos itens 17 e 18 a firma vencedora
estala obrigada a executar outros
cuja necessidade .venha a se revelar
durante a execucão dos serviços, fi-
cando- a cargo - da fiscalização a lo-
calização dos mesmas;

20 Os furos complementares de
que trata o item 19 acima estarão su-
jeitos ás mesmas condições do con-
trato;

— A -mudança do local ou supres-
são' de furos de sondagens mija • ne-
ceSsidade venha a se • revelar durante
a execução dos serviços, só será pro?
cedida após autorização por 'escrito da
fiscalização;	 • -

22 — nos çasos de acentuada incli-
nação do terreno em relação co eixo
da obra, deverão ser efetuados mais
doia furos' ao- eixo, um de cada
lado, distante 3ne (três metros) deste,
contados sôbre' uma transversal, res-
pectivamente ,para montante e para
jusante;

23 — Será de ise(quinze) metros o
módulo adotado para 'as distâncias
entre as perftma ções efetuada,s ao
longo do eixo, localizadas no trecho
compreendido entre os prováveis mu-
ros de enContro dila' obras d'arte:

24 — Os furos serão localizados, 'em
relação a marcos . plantados no ter-
reno.

25 — As Sondagens. visam a ca.rac-
terização do subsolo, "com a determi-
nação da qualidade do material;- sua
-resIteencia à penetração .e indicações
hidráulicas. -

26 — - As sondas de 'percussão serão
com circulação de água, utilizando

tubo de revestimento i com 2 1/2"
(duas e. meio polegadas) de diâmetro;
- As sondas rotativas, empregarão
coroas •para a recuperação de teste-
Manhas, obedecendo as bitolas stan-
dards especificadas no Artigo 53.

As sondagens rotativas, salvo o caso
 g ,rtMg  (4~

• ,fevereiro de 196?

vés,. dos furas -das soridagen.e• de par-.
Curssão:	 ,

27 — A proftnedidade de cada furo,
media sempre ,da superficie—do terre-
no . natural, será estabelecida pela fis-
calização para cada caso individual,
atendendo às 'condições de carga ad-
missivel do . 'solo - atravessado' tendo
cm vista o tipo de fundação a adotar
e a. natureza das cargas a serem
transmitidas; 1	 '	 •!	 •

HINISTÉRIO DA VIAGAO lografada em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas;

6 — O envelope relativo a -"Do-
cumentação" conterá;
• a) carteira de Identidade do res-
ponsá-vel , pela firma e signasário
proposta;

careeira profissional deaidamen-
.	 te registrada no CREA do angefienro•

, De ordem do Senhor Diretor-Ceral responsável pela firma, bem como
?elo D.NEF, faço público que na dia 16 certidão do registro da firma e" pao-
Ide março cie 1967, • às .15 horas, na, va de quitaa5es coin esse Conselho:.
ceie do DNEF à rua do -Mercado nú- c) prova de quitação com a Fazem-

mero 34 — 10 9 andar nesta cidade do
(Rio de Janeiro, serão recebidas em
'concorrência, pública, propostas para
a execução de sondagens nos rios
Dendê (estaca 1:319 4. • 5.03), Itang,we
à— 19 vez — (estaca 1.357 4. 10,00),
Caitudo (estaca 1.383 4-. 5,e(3), Lan-
gue — 24 vez (estaca 1.569 5 00),
eGuandet (estaca 84). e passagem infe-
rior na estaca 1.622, travessia do Rio
Guandd (estaca 84 tudo na ligação
elaperi Terminal Maritimo 'do San-
ta Cruz (L-23), do trecho apeei —
na mal de Mangaratiba 'da Estrada de
Perro Central do Brasil , nos Estados
da Guanabara e Rio do Janeiro, me-
diante as seguintes condições;

veátimento de 2 1/2" (63,5 /anil, coe_ roa) em moeda corrente do Pais ou
respondenta a furos executador ene
locais sêcos tsem lâmina d'água su-
perficial);	 •

e) idem, idem, para local malhado
(com lâmina -d'água stiperficial); •

f) preço por metro lineal• de son-
dagem de reconhecimento de subsolo
por meio de sonda rotativa, nas bito-
las standards . especificadas no Artigo
53, para furos a serem executados em

. locaie sêcos (sem ltunina• d'água su-
perficial);

dagens de reconhecimento de subsolo, ria cio r) .N.E.F." de caleça° no valor
com circulação de água e tuba de re- de Cr$ 50•000 (cinqüenta! mil cruzei"

13 -a O vencedor da Cancorrêneaa.
Para efeito de assinatura do contrato
de empreitada, reforçará a caução
inicial com outra de valor ,tal que
complete 1% (um por cento) do va-
lor dos serviços contratados, em moe-
da corrente do Pais, em cadernetas
da Caixa Econômica, era apólices da
DioViS -aki Pública, em obrigações, do Te-
souro, em Letras de Câmbio, de Ias-

eg paRel oficio ou carbd date- portação a 4e. exportação d.o..Ba499 

a) nome da proponente, sede sacia/.
a ias características e sua ideneiii-
cação;

b) declaração expreesa da aceita-
ção das condições deste Edital; -

peseoal e instalações no (s) cantei-
ro (s) de serviço (s);	 •	 9 — A participação na Concorrén-

di preço par metro linear de son- cia -dePende (-1° dePósit° na T"nura-

28 — 'Serão 'Medidas a.s -resistências'
à penearação do :terreno ao longo -da
camada perfurada, por meio de amos-
trados- aprovado . pela fiscalização, e
a intervalos nunca superiores a 1 In
(hum nletro. ) ,	 •

Essa resistência será dada pelo nei-'
mero de golpes de um peso bastante
de 65 kg (seseenta e cindo quilos)
caindo da altura da 75 cai (setenta e
cinco Centímetros) ; necessários pum a
cravação , de cêrca de 30 cin (trinta
centímetros), do amostraclor.

30.— As amasteas colhidas serão ao-
lecionadas canvenientemente de modo
a parmitircrri identificação precisa em
qualquer aprecie. Não serão aceitas
amostras do tipo "lavadad;

30 .___ quando encontrada uma zona
rochoea, será atravessada h camada
superficial de meha decomposta tité
se atingir horizontes de rocha com
resistência compatível cone o tipo de
fundação a adotar e tendo em vista
a natureza da cargas a serem trans-
mitidas. A critério da fiscalização,
neseas cansadas poderão ser admiti-
das -a-s sondagens totativas, com -1R.
cuperaçáo de , testemunhas, penetran-
do até o máximo de 3 in (três Me-
tros, para Melhor . cmacferização da
camada atravessada;	 •
- 31 — Nãp se deixará de' registrai

os relveis e lençóis d'água encontra-
dos, medindo-se as respectivas su-
pressões, bem coma perda, por abeor-.
ção, da água "de circulação.

32 — Na apresentação final dos tra-
b alhos a contratante fará entrcoa de
relatõrios plantas, perfis, individeal-
mente e para cada grupo , de sonda-
gens rorrespandentes a uma mesma
obra d'arte prevista, reglatranla sub-
solo explorado cara vistas ao fixa coa
limada, bern como sugestão do melhor
tipo de fundação a ser adotada.

33 ea. Esse elementos serão torna...-
eidos em 5 . (cinco) vias;	 •

34. — As-plantas de locação das son-
dagens sereia referidas as marcos de-
unidos e aprovados pela Fiscalização,
desenhadas na escala 1:400. As posi-
cões dos becos ' cle sondagens estarão
Marradas :por suas coordenadas em
relação ao eixo da obra. atia da ferro-
via. Indicando -esc o . estaqueamento
executado;

35 — Os. Perfis individuais, para
cada sondagem serão .na escala de
1:100„ nos quais constem 'especifica-
mente:

a) as camadas atravessadas, com
as designações constantes da TB-3 e
da ABNT (Associação Brasileira- da
Normas Técnicas);
• b) as, praftuádidaclas das camadas
atravessadas;

c) os nivela d'água, zonas de satu-
ração e valor das subpressbes;

d) as absorções d'água de circula-
ção, pelo terreno, com indicação dal
camadas onde se verificou essas °cora
rendas;	 •,
' e) os índices' de resistência à pene-
tração do arnostrador, em golpes por
centímetros, nunca superior ao capa-•
çamento de' metro em metro-nas ca-
madas homogêneas, bem como tôda
vez que acontecer uma mudança na
estrutura 'das camadas.

1) as cotas das bocas dos furos se-
rão referidas a _R. N: implantado -na
talereno pela contratante, definido •
permanente; '

g) na profundidades serão referidas
boca ,dca furo;
h) o compromisso efetivo do reves-

timento empregado;
i) as datas de inicio e conclusão de

ereta  SOndja eled . a. sabia.. teddreneda,ttrajá



Transporte e Insta/ações . 	
Sondagem por percussão em 'terreno

séco
Idem, idem sob lâmina d'água a .
Sondagem rotativa em diãmetro EX

em terreno sêco . 	
Idem, idem sob lâmina d'água .. 	
Sondagem rotativa em diâmetro AX

em terreno saco 	
Idem, idem sob lâmina d'água .
Relatório final . . 	
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j) , outras indicações ou indicea es-
clarecedores.

36 — Os perfis longitudinais do
terreno, ao longo do eixo de cada
obra ou ferrovia, serão na escala de
1:400 desde que não recomendado em
contrário pela fiscalização, aos quais
se fará constar:

a) descrição das principais cama-
das;

b) níveis d'água ou subsolo e su-
perficiais com a referência de máxi-
ma enchente e época dessa ocorrên-
cia;

c) as cotas das bocas dos furos, re-
feridos a RRNN citados no item 35
alinea f), bem como as respectivas
nomenclaturas;

d) o estaqueamento ao longo do
eixo da obra ou da ferrovia;

e) caso se verifique o previsto no
itera 22, será obrigatória a apresenta-
ção do perfil geológico complementar
elaborado segundo a secção trans-
versal.

37 — A contratante entregará à
Fiscalização as amostras extraídas,
classificadas, rotuladas e acondicio-
nadas convenientemente de modo a
permitirem a identificacão para dei-
ta de comparação quando da constru-
ção das fundações.

38 — Se durante a execução das
obras não houver concordância entre
os resultados apresentados pela Con-
tratante e o que fôr realmente encon-
trado no local, a firma será conside-
rada inidônea para operar junto ao
DNEF e demais ()roais federais, bem
como responsabilizada pelos prejuízos
decorrentes dessa discrepância (arti-
go 1.245 do Código Civil.)

V Prazos

39 — O prazo para assinatura do
contrato será de 15 dias após a noti-
ficação a ser feita pela Procuradoria
Judicial do D.N.E.F., sob pena de
perda de caução.

40 — o prazo para inicio Cios tra-
balhos será de 10 dias contados da
expedição da li ordem de serviço, a
qual será expedida dentro da 10 dias
após a aprovação do contrato pelo 	
C. F. N.	 •

41 — o prazo para execução total
dos serviços contratados será, de 60
dias consecutivos contados a partir
do dia do inicio, inclusive êste.

42 — A prorrogação dos prazos fica-
rá ao exclusivo critério do Diretor-
Geral do D.N.E.F. e sóihente será
possível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnieos para
a execução dos trabalhos, quando o
fornecimento dêstes couber ao 	
D. N. E. F.;

b ,) período excepcional de chuvas;
c) ordent escrita do D.N.E.F. pata

paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interêsse da administra-
ção;

U ) atraso na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

c) insuficiência de recursos orça-
mentários ou financeiros destinados
à construção parcial ou total da obra.

O D. N. E. F. não considerará co-
rno motivo de prorrogação de prazo,
qualquer atraso decorrente da obten-
ção de material ou equipamento para
a obra, sejam os mesmos produzidos
ou não no pais.

VI — Pagamentos
43 — O pagamento dos serviços será

efetuado da seguinte maneira;
a) Valor correspondente ao previs-

to no contrato para as despesas fixas,
devendo ser desdobrado em parcelas
correspondentes a cada u a das
obras ci'arte. , o valor total dessas
despesas não deverá ultrapassar a
10% (dez por cento) das despesas to-
tais previstos no contrato, para os
serviços de prospecção própriamente
ditos;

b) parcela correspondente a 50%
isiniienta por sento. das despesas

previstas com execução dos serviços
de prospecção do solo, a ser paga
quando da conclusão dos serviços de
campo, podendo ser desdobrada em
tantas subparcelas quantas forem as
obras d'artes consideradas.

c) parcela correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) das despesas
prévias com a execução dos serviços
de prospecção do solo, bem como o
valor dos relatórios referidos no item
3 do Artigo 53, a ser pago quanao da
entrega final dos trabalhos ao 	
D.N.E.F., podendo ser desdobrada
em tantas subparcelas quantas forem
as obras d'artes consideradas.

VII — Valor e Dotação
44 — As despesas com a execução

dos serviços ora em concorrência cor-
rerão, no vigente exercício, à conta da
verba do P. N. I. F. do exercido de
1967, projeto 1, atividade 2, número
de ordem 07.03.1.1991,

VIII — Contrato

45 — A adjudicação dos serviços
será efetuada Mediante contrato de
empreitada assinado jno D. N. E. F. ,
'observando as condições estipuladas
neste Edital e as constantes da res-
pectiva Minuta, à disposição dos inte-
ressados na Procuradoria Judicia/ do
D.N.E.F.

IX — Multa
— G contrato estabelecerá mul-

tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do D. N. E. F., nos seguintes
casos:

a) por dia que exceder ao prazo de
inicio e conclusão dos serviços —
Cr$ 40.000.

b) quando os ttalaalhos de fiscali-
zação dos serviços forem dificulta-
dos;	 -

— variáveis de Cr$ 40.000 a Cr$ ..
400.000,, conforme a gravidade da
falta.

47— .Da aplicação da multa, será,
a contratante notificada pelo Depar-
tamento. A partir da notificação terá
ela o prazo máximo de 10 (dez) dias
para recolher a importância corres-
pondente à• Tesouraria do Departa-
mente.

a) nenhum pagamento será feito à
contratante se esta deixar de reco-
lher, no prazo estipulado, qualquer
multa que lhe fôr imposta.

• X — Rescisão do Contrato

48 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que a
"Contratante" tenha direito a inde-
nização de qualquer espécie, quando:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para sua
aplicação;

d) falir ou falecer (firma indivi-
dual);

e) transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem a
via autorizaçãoautorização escrita do DNEF;

1) executar qualquer trabalho com
impenda técnica, constatada pela fis-
calização do D.N.E.F.	 .

49 — Estabelecerá, também, o con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acôrdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros.

§ 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao contratante o direito de rece-
ber do D.N.E.F.:

a) o valor dos serviços executadas;
b) o valor das instalações efetua-

das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados;

§ 29 Não responderá. o D . N. E. P.
por indenizações devidas pela Cont: a-
tonte em face da legislação traba-
!hasta,

XI — Processo e Julgamento
da Concorrência

50 — A Comissão de Concorrência
competirá:

a) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

b) examinar a documentação que as
acompanha, nos têrmos ciaste Edital:

e) rejeitar as propostas que não
satisfizerem ás exigências dêste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se
fizerem acompanhar de documenta-
ção deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colhes
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

1
2

3
4

6

7

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS'DE SANEAMENTO

ATA N.9 188-66

Ala da reunido da Comissão de Con-
corrência de Serviços de Obras, pa-
ra recebimento de abertura dos en-
velopes na. 1 e 2 da Concorrência
Pública para execução dos serviços
de assentamento de tubulação da
rede de 'distribuição do abasteci-
mento deigua da cidade de Laguna,
Estado de Santa Catarina, de con-
formidade com o Edital de Concor-
rência Pública n.9 188-66, publica-
do no "Diário Oficial" de vinte e
sete de dezembro de mil novecentos
e sessenta e seis, Seção I — Par-
te II, página 3.694.
As 15 (quinze) horas do dia 17

(dezessete) de janeiro de 1967 (mil
novecentos e sessenta e sete), reuiliu-
se na sede dèste 14.9 Distrito, a Co-
missão composta dos servidores: En-
genheiro Aurélio Carlos Remor, Chefe
do STD, na qualidade de Presidente;
Engenheiro Victor Otto Schaefer,
Chefe do STD-2; Dr. Aroldo Joaquim
Camilo, Assessor Técnico; Aloysio Pe-
dro Ventura, Arquivista nivel 9-A e
Annibal Climaco Filho, Técnico de
Administração em Transporte Mariti-
mo nível 18, êste servindo como Se-
cretário. Declarada aberta a sessão, o
senhor Presidente esclareceu aos pre-
sentes, que a Comissão iria receber os
envelopes números 1 e 2, referentes ao
Edital de Concorrência n.9 188-66,

o comparecido e.entregue aa CM*

f) organizar o mapa geral da con-
corrência e imitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa..

51 — Para julgamento da concor-
rência, atendidas as condições d,sta
Edital, considerar-se-á menor acrés-
cimo ou a maior redução sôbre cal
preços da tabela do D.N.E.F., a.. .-
vada pelo C.F.N. em sua 15a9 11.
ruão Ordinária, realizada em 30.7.65
(Resolução n9 88-65.)

— no caso de empate proceder-se á
à nova concorrência entre concorren-
tes empatados a fim de ve.aficar a
melhor proposta, que na.o podeiá I
mais elevada que a oferecida ante-
riormente.

— no caso de nôvo empate, decidir-
se-á por sorteio, qual a proposta ven-
cedora.

52 — A Comissão de Concorrêne's.
emitirá parecer indiciado a protitr.
vencedora, a qual será submetido a
homologação pelo Senhor Diretor-Ge-
ral.

lapas os representantes das seguintes
firmas: REMO — Engenharia Ltda.,
Auly Pellissari de Quadros — Enge-
nharia civil — Comércio e COEL —
Construtora de Obras de Engenha-
ria Ltda. Iniciou-se a, seguir, a a'Yer-
Verificada a dacumentação de Côdea
tura dos envelopes número 1 para exa-
me da documentação apresentada.
as firmas, o eenhor Pses'clei te comu-
nicou que atendia às axigênclas to
Edi tal ne 188 60, passando em seati-
da à abertura dos (ar:dopes 11.9
contendo as propostas das firmae pre-
seates, cuias propostas, em res,
apresentaram os seguintes preç ;s:
CGEL — Consteutn sa de Olx•as
Engenharia Ltda. Preço total dos 4ec •
viços: Cr$ 39.520.000 (trinta e neve
milhões, quinhentos e vin 4 e mil cru-
adros) — Praia° oara execução. 12
(doze) meses. Auly PelPssari de Qua-
dreis — Enaí niaar 4 a Civil —
cio. PreçoPreço total dos serviços: Cr$
29.781.000 (vinte e nove ndindi .Q se-
tecentos e oitenta e um mil clamai-
/ais). — Piau para exacução: O (no-
ve) meses. REMO — Eagenharia Li-
mitada — Preço total dos servlaoa:
Cr$ 32.741.200 (Linia o dois milhaes,
setecentos e euarenta e um mil e du-
zentos eruzsaaat). Prazo para cara
cuçào: 12 (dese) meseta Pela Comis-
são, foi verificado na proposta da
firma Aula' Pellissari d/ Quadros
Engenharia Civil — Comércio. um êr I
ro na soma do total do item 6.8, r.4
quantia de Cr$ '720 (se:acentos e vin-
te cruzeiros) para menos, ocasionan-
do assim, a redução do preço total
progsto para Cr$ 29)780.280 Pinte a

53 — Quadro das especificações e quantidades dos serviços a serem executa-
dos para efeito de estimativa do orçamento, bem como paai campai açao,
quando do julgamento da presente Concorrência.

Idem	 ESPECIFICAÇÕES
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Rio 3 de fevereiro de 1967 — João Carlos Gurgel Barbosa — Presidente
tia C.P.C.
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• MINISTÉRIO
DA EDUCACÃO

n, E CULTUR A

UNIVERSIDADE FEDERAL
, DO RIO DE JANEIRO

Escola' de Música-

C9NCURSO A DOCENCIA-LIVRE
De ordem da Diretora, prof9 Joa-

.nidia Sodré, faço público, para
nhecimento dos interessados, que, a
partir da publicação dêste edital e
pelo prazo de 30 dias ficam abertas
pa inscrições para o . concurso à Do-
cência-Livre da cadeira de Clarim e

,Çorrastim.
O titulo da Docente-Livre será

cbtsdn • por concurso de _títulos e de
p as, devendo o candidato sati.sfa-
ver ás exigências do . art. 108 e seus
g§ 29 e 39 e exibir também diploma
de curso de Formação de Profes-

- sor ou diploma conferido pelas Leis
ou Regulamentos anteriores do _De-
creto n9 21,321, de 18 de junho de
1946. O interstício é de 3 anos e de

anos apenas para os que apresen-
tam certificado do Curso de Pós-gra-
duação.

A Inscrição será. feita mediante re-
titerimento à Diretora da Escola e
hpresentação dos seguintes docu-
mentos:

1 — Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado.

2 — Documento que prove ser di-
pismado • pelo -Curso de Formação de
Prz:essor da E. Música ou de Esta-
hei cimento Equiparado, na forma
etin:acitada.

3 — Prova de estar quite com o
E:,• viçõ. Militar.

4 — Prova de Sanidade.
5 — FOlha corrida da Policia.
6 70 exemplares de tese impres-

9a ou mimeografada sebre assunto
ge livre escolha do candidato e per-
tinente à cadeira em concurso.

— Recibo de pagamento da taxa
de ioscrição.

As provas são as seguintes:
I- — Proca Escrita
II — Prova Prática:	 -
a) Realização escrita de um canto

• baixo alternado, a 4 vozes, sortea-
do no momento, de uma lista de 10;

b) Execução de uma peça sorteada
pelo C.D. e afixado 15 dias antes do
boncurso.

c) Execução de uma peça sorteo-
da de. umal iate d.e quatro, apresen-
tada à Comissão oom 24 horas de
i.ntecedènela.

d) Execução de .uma peça de au-
nacional, de uma lista de duas,

Dresentada à comisão, pelo candi-
oom 94 hors de anteceden-
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aiove milhões, setecentos e oitenta mil,
duzentos e oitenta cruzeiros). As
bropostas foram colocadas à disposi-

it
ão dos presentes para serem rubri-
adas, têndo o senhor Presidénte per-
untado ainda, se alguma das firmas

;desejavam consignar em ata, qualquer
5:leclaração pertinente aos trabalhos.
(Nada mais havendo a tratar, o se-
'kihor Presidente deu por encerrada a
kwesente reunião, precisamente às
46,30 (dezesseis horas e trinta minu-
tos), autorizando-me, como Secreta-
:cio, a lavrar a presente ata, que vai
por mim assinada e pelos demais
presentes. Florianópolis, Sede do 14.9
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, dezessete de janeiro de mil
novecentos e sessenta e sete. — An-
gabai Climaco Filho, Secretário. _—
Engenheiro " Attrélio Carlos Remor,
Presidente. — Engenheiro Victor
bit() Schaefer, Membro. — Dr. Arol-
Zo 	 Camilo, Assessor Técnico

a-- Membro. — Aioyslo Pedro Ventu-
ra, Membro.

e) Leitura à 19 vista de um trecho
Musicai manuscrito, composto no ato
da prova pelo Presidente ou por
membro da Comissão, por éle .desig-
nado.
. III — Prova Didática.

IV — Deisse. de Tese.
O concurso de titulas constará de

apresentação dos seguintes elementos
comprobaterios do mérito do candi-
dato:

1 — Diplomas e quaisquer outras
dignidades 'universitárias e acadê-
micas apresentadas pela Comissão;

2 — Atividades didáticas exercidas
peio candidato;

3 — Estudos, trabalhos e composi-
ções musicais que serão Previamente
julgados em-seu valor intrínseco pela
`Comissão.

O simples desempenho de funções
públicas técnicas ou 'não, apresenta-
ção de trabalhos, cuja autoria não
possa ser autenticicada, e a exibição
de atestados graciosos não consti-
tuem documentos idôneos,

O programa da cadeira é o seguin-
te:

1) Do Clarim e do Cornetim nos
diferentes conjuntos musicais (or-
questra, banda, fanfarras etc.); 2)
Diferença entre Clarim e Cornetim e
peculiaridades . de cada instrumento;
3) Posição individual do instrumen-
tista; 4) Bocal e Embocadura; 5)
Emissão dos sons, segurança. e pre-
cisão do ataque. Sons ligados e sons
"files"; 6) Extensão e variedade de
tipos de Clarim e Cornetins, seus re-
gistros, pdaições e emprêgo nos dife-
rentes conjuntos; 1) Desenvolvi-
mento da boa sonoridade; 8) Respi-
ração sob o ponto de vista fisiológi-
co e artistico; 9) Das diversas moda-
lidades de "Staccato", sua utilidade
de aplicação; 10) Condições fisicas
para o estudo de Clarim. e Cornetim;
11) Técnica de escalas e arpejos e
processo adotado para 'obter igualda-
de e presteza na execução; 12) His-
tóricos dok referidos instrumentos.

Escola de Música, 26 de janeiro de
1967. — miecio Tolentino da Costa,
Secretario.

Dias 16 a 20 de_ fevereiro de 1967

Escola de Belas Artes
CONCURSO DE F)OCENCIA-LIVRE

De ordem do Senhor Diretor da
Escola de Belas Artes, da Universi-
dade t•iedè . d, do Rio de Janeno.
'essas Gerson Pompeu Pinheiro, e de
conformidade com que o esta iselece o
Regimento da Escola, faço saber aos
interessados que a partir de 15 de
março ao corrente ano e pelo prazo
de '15 (quinze) dias, fica aberta a
inscrição ao concurso "à Docencia-
Livre das cadeiras de Desenho Artís-
tico, Modelagem, Geometria Descriti-
va, Arqintetura Analitica, Perspecti-
va e„Sonifiras, Anatomia e Fisiolo-
gia Artísticas, Arte Decorativa, His-
tória da Arte, Pintura, Escultura,
Gravura de Medalha e Pedras Pre-
ciosas, e Desenho de Modêlo Vivo doa
Cursos de Pintura, Escultura, Gra-
vura, Arte Decorativa, Desenho e Ar-
tes Gráficas e de Professorado de De-
senho da Escola de Belas Artes da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro.

Poderão inscrever-se no referido
concurso os candidatos que, no ato
da inscrição, apre,sentém og seguintes
documentos:

a) * Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) Prova de identidade;
c) Prova de .sanidade física e men-

tal;
d) Prova de idoneidade moral;
e) Prova de quitação cora o serrtgo

militar;
j) Pinha corrida passada por au-

toridade policial; 	 a_

g) Prova de atividade profissional
ou artistica que tenha exercido e que
st relacione com a matéria da do-
cência pretendida;
• h) Prova de haver concluido o cur-

so regular da Escola ou de outro Ins-
tituto Superior oficial ou equiparado
onde se ministre o ensino da disci-
plina pára a qual deseja obter a do-
cência;

1) Prova de haver concluído o cur
-so pelo menos (3) três anos antes;

1) Apresentação de sessenta exem-
plares de tese, escrita sobre assunto
da respectiva cadeira;

k) Recibo de pagamento da taxa
de insçrição.

A tese, os trabalhos impressOs e os
demais documentos apresentados pes
los candidatos deverão ser autenti-
cados e selados na forma da lei. o
concurso obedecerá ao que dispõem o
Estatuto da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, o Regimento da Es-
cola e as normas de legislação vi-
gente e constará, além do julgamen-
to doe títulos apresentados, das se-
guintes provas: 	 -

a) Prova escrita'sôbre assunto do
programa da cadeira;

b) Prova prática. ou experimental;
c) Prova de defesa de tese;
d) Prova didática sôbre o assunto

do programa da cadeira.
A Composição da comissão julga-

gora será publicada no Diário Oficia/
pelo menos (30) trinta dias antes do
Inicio do concurso pára conhecimen-
to dos interessados.

A inscrição • será encerrada as de-
zessete horas do último_ dia do prazo
mencionado neste Edital, ocasião em
que será lavrado o respectivo têrmo
de encerramento, podendo qualquer
interessado assistir à lavratura deste
tênno.

ESCOLA FEDERAL DE MINAS
'DE OURO PRÊÍÜ.'

Comissão de 'Obras
EDITAL DE CONCORRENCIA

PUBLICA' N.9 CO-1
A Comissão de obras da Escola Fe-

deral de Minas de Ouro Prêto comu-
nica achar-se aberta a Concorrência
pública _para execução dos .ttibulões
da 1.9 etapa de construção do Cen-
tro de Convergência no Morro do Cru-
zeiro, em Ouro Prêto.

A Comissão de Concorrência será
presidida pelo Professor CCedrático
Dr. Jair Carvalho da Silça.

A Concorrência será julgada pelo
Diretor-Geral da Escola Fasi srai de
Minas de Ouro Prêto, mediante pa-
ierer da Culla:tas de Concosrencia.

As propostas serão receoids: até 30
dias após a data da publicasao do
presente Edital, às 16 horas, na sede
da Escola Federal de Minas de Ouro
Prêto, Praça Tiradentes, em Ouro
Prêto.

Os interessados poderão obter co-
pias -completas das Instruções de
Concorrência' Pública e qualsauer ou-
tras informações e elementos no lo-
cal indicado no item 1.1.3, das 13 às
17 horas.

Com o objetivo de alertar os inte-
ressados sôbre as condições de par-
ticipação na licitação, informa-se que
os mesmos deverão estar inscritos no
Departamento Federal de Compras ou
no Registro de Fornecedores da Co-
missão de Obras, para o que deverão
apresentar a documentação exigida
pelas Instruções legais.

Ouro Préto, 1.9 de fevereiro de 1967.
Prof. B&W* Soava Fonseca, Di-

retor-corai-

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA:'
E DO COMÉRCIO.

INSTITUTO BRASILEIRO
.	 . DO CAFÉ

Comissão'de Armazém e Siloi
EDITAL 1:)E CONCORRÊNCIAS

PÚBLICAS
1.0 — De ordem do F.xmo. Sr.

Presidente do Institut) Brasileiro do
Café, a Comissão de Armazéns e Si-
loa — CARSI, • do mesmo Instituto
torna público que se acham abertas:
a partir da publicação do presente
edital no Diário Oficial da União
de acordo Com a Lei n9 4.401, de 10
de setembro, de 1964. 10 (dez) Con-
corrências Públicas com os objetivos
e sob as condições adiante discrind-

,nadas:
2.0 — Objetivo das concorrências
2.1 — Concorrência Pública n 9 1:
Construção de obras complementa-

res, acessos. rodoviárias • ferroviários
e execução de reformas nos seguin-
tes armazéns, conforme relações e
quantidades de serviços enumeradas
nas "Especificações Construtivas"
constantes das pastas-padrão -das
concorrências: Umuarama (R), com
área de 14.328 m2.; Cruzeiro d'Oes-
te (PR), coas área de 17.784 m2.;
Moreira Salles (PR), com asea de
6.048 m2.; Cianorte 1 (PR), com
área de 14.976 m2. e Peabiru. (PR),
com área de 19.440 m2.

2.2 — Concorrência Pública n9 2:
Construção- .de obras complementa-

res, acessos rodoviários e ferroviá-
rios e execução' de reformas nos ae-
guintes armazéns, conforme reiaçõea
e quantidades de serviços enumera-
das nas "Especificações Construtivas"
constantes das' pastas-padrão das
concorrências: Loanta (PR), cora
área. de 15.552m2.; Paranavaí (P17),
com área de 13.428m2.; Nova Espe-
rança (PR); com área d3 17.856m2.
e Maringá II (PR), com área de
19.008m2.

2.3 — Concorrência Pública 11 9 3:
Construção de obras complementa-

res, acessos rodoviários - e terroviárioe
e execução de reformas nos seguintes
armazéns, conforme areltições e quan-
tidades de Serviços enumeradas nas
"Especificações Construtivas" cons-
tantes das pastas-padrão das concor-
réncias: Maringá 1 (PR), co inàre.a
com área de 14.688 m2, e Apucasana
(PR), com área de 13.968m2 e Apuca-
rana II (PR), com área de 1.5.120 in2.

2.4 — Concorrência Pública n9 4:
Construção de obras complementa-

res, acessos rodoviários e ferroviárias
e execução de reformas nos seguin-
tes armazéns, conforme relações e
quantidades de serviços enumeradas
nas 'Especificações Construtivas"
constantes das . pastas-pad rão das
concorrências: Londrina 1- (91Si, com
área de 23.194m2.; Bela Vista do
Paraíso (PR) com área de L/73 m2;
Jacarézinho I (PR), caiu área de ..
12.096 m2.; e Cornélio Procúpio (PR),
com área de-14.975 m2.

2.5 — Concorrência Pública n9 5:
Construção de obras complemen-

tares, acessos rodoviários e ferroviá-
rios e execução de reformas nos se-
guintes armazéns, conforme relações
e quantidades de serviços enumera-
das nas "Especificações Construtivas"
constantes das pastas-padrão das
concorrências: Arapongas 1 (PR),
com área de 14.976m2.; Arapongas II
— (PR), com área de 14.400m2. e
Arapongas III (PR), soin área de
31.104 m2.	 •

2.6 — Concorrência Pública n9 6:
Construção de obras complementa-

res, acessos rodoviários e ferroviários
e execução de reformas nos Seguin-
tee armazéns.: conforme ,- relações •
quantidades de serviçoi • enumeradas

•
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=zeles e instalações já existente%
sempre que a Comissão cie Armazene
e Silos - CARSI assim o determi-
nar.

2.13 - A recusa por parte da (;e-
missão de Armazéns- e Silos dos pru-
ietos arquitetônicos completos • apre-
sentados pelas firmas vencedoras das
concorrências, obriga-les-á h ciai:ara-
ção de novos projetos corrigidos, den-
tro do prazo de até 30 (trinta) .dias
corridos, sem quaisquer ônus para o
Instituto Brasileiro do .Café. O não
fornecimento de novos projetos sten-
t•ro classe prazo, importará em res-
cisão -automática do contrato, com a
aplicação das cominações no mesmo
previstas.	 .

2.14 - o Instituto Brasileiro. do
Café (Comissão de Armazéns e Silos)
poderá . ampliar ou reduzir os servi-
ços objeto das concorrências retro-
citadas,' no montante de até 50%
(cinquenta por cento) obrigando-se
as contratantes a manterem os mes-
mos preços unitários e as mesmas
cláusulas contratuais de prazos e de
prêmios e multas.
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nas "Especificações • Construtivas"
constantes das pastas-padrão das
concorrências: Cajulu, em Curitiba

I (PR), com área de 33.048m2.; Pi-
nhais (PR), com área de 9.000m2.;
Paranaguá - Cidade (PR). 'com

• área de 10.190 m2.; Paranagua
Pôrto (PR), com área de 11.911 m2.

•. e Paranaguá - Tupy (PR), com
•área de 7.315 m2.

2.7 - Concorrem:a Pública n e 7:
' Construção de obras complenienta-
res, acessos rodoviários e ferroviáris
e execução de reformas nos seguin-
tes armazéns, conforme relações e
quantidades de serviços enumeradas
11as "Especificações Construtivas"
constantes das pastas-padrão das
concorrências: Xavantes I (SP),- com
área de 5.00em2.; Xavarites II (SP),
com área de 5.592m2.; Xavantee 111
SP), com área de 6.1231112.; Avaré

I (SP), com área de 24.552m2. e
Itatinga (SP), com área de 23.760m2.

2.3 - Concorrência Pública lie 8:
Construção de obras _complementa-

res, acessos rodoviários - e eerrovierios
e execução de reformas nos seguintes
armazéns, conforme relações e quan-
tidades de serviços enumeradas tias

Especificações Construtivas" cons-
. tentes das pastas-padrão das concor-
rências: Bauru 1 (SP), pom área de
216.6C0m2e Bauru II (SP), com are.
de 16.704'1112. e . Garça (SP), com
área de 14.400 ni2.

2.9 - • Concorrencia Publica IV 9:
Construçeo de obras compleraenta-

res, acessos rodoviários e ferroxierios
e execuçao de reformas nos seguir te
arinazéns, conforme relações e quan-
tidades de serviços enumeradas. nes

- *Especificações Construtivas" cons-
tantes das pastas-padrão das concor-
rências: Tema (SP), com área de
14.420m2.; São José do Rio Preto
(SP, com área de . 18.296 m2.; Goiâ-
nia (GO), com área de . 14.616 m2.;
Lavras (MG), com • área de 2.4e2

. eri2.; Ouro Fino MG) , Com área do
3.250m2.; Guaxupé (MG), com área

• ele 2.570 m2.: Governador Valadares
(MG), com área de 1.500,112. e São
Sebaseleo do Paraíso (M(3), com área
ele 1.500m2.	 •

'	 2.10 - Concorrência Pública n e lu:
coesa unem de obras complementa-

r res. e ee:_scs rodoviários e ferroviários
e execti sdo de reformas nos seguintes
armazéns, conforme relações e (Man-
tidades de serviços enumeradas nas
"Especificações Construtivas" cons-
tantes das Pastas-padrão das .concer-
Ondas: Elidis) • Gomes, eia Santos
(SP), com área de 6.179m2.; lielran-
ga I, em São Paulo (SP), com área
de 16.000m2. e Ipiranga II, em São
Paulo (SP, com área de 40.000n,2.

2.11 - Os armazéns a tine se rele-
rem os itens anteriores são destina-
dos à estocagem de café e as obras
complementares terito a utilizaeao
normal que o Instituto Brasileiro do
Çafé a elas dá.

2.12 - A firma vencedera de caca
concorrência supra-citada fornecerá
.os projetos arquitetônicos completos
de cada armazém e demais obras
complementares., compreendendo: -
projeto arquitetõnico prõpria.mente
dito, projetos de instalações elétrica.
e hidráulico-sanitárias e ca demais
que se fizerem necessários - basea-
dos - nos ante-projetos fornecidos
pela Comissão de Armazéns e Silos

CARSI. Ditos projetos arquitetõ-
nicos completos, que serão submeti-
dos à prévia aprovação da Comissão
de Armeeens e Silos, deverão 'ser
apresentados pelas firmas vencedoras
das concerrências sem quaisquer ônus
para o Instituto ' Brasileiro' do Cate,
dentro do prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados da data de
assinatura dos contratos ou da data
em que fõr comunicada a adjudicação
da execução das obras de cada con-
corrências, a critério da Comissão de
Armazéns e Silos - CARSI.

2.12.1 - As vencedoras das con-
corrências serão obrigadas a reprodu-

•zir, em desenhos e detalhes, os ar-

3.0 -- Concorrenjes
3.1 - Não serão admitidas às core

correnclas retro-citadas: •	 _
,3.1.1 - as firmas que não-possui-

rem capital mínimo, registrado e in-
tegralizado, de NCre 220.000 (duzen-
tos mil cruzeiros novos);

3:1.2 - as firmas individuais;
, 3.1.3 - as firmas com menos de 4
(quatro) anos .de existência legal;

3.1.4 - as firmas' que não tenharri
executado, no mínimo, 20.000 (vinte
mil) metros quadrados de eonstruçõet
similares aos armazéns do -Instituto
Brasileiro do Café (a eritério da Co-
missão Julgadora), com uma unidade
mínima de 5.000 (cinco mil) metros
quadrados e' obras de construção ci-
vil Coln área mínima de 5.000 (cinco
mil) metros quadrados .

3.1.5 - as firmas jà obrigadas
com o Instituto Brasileiro do Café
(desde que esse obrigaetto haja sido
assumida pastei:se-mente a 1 9 de ja-
neiro de 1e67) ou cal expectativa de
obrigação por motivo de concorrên-
cia já juleala ou em fase de julga-.
mento, para itica d'?. armazéns a se-
rem.- reformados que, em conjunto
seja igual' ou superior a 56.000 (cin-
qüenta e seis mil) metros quadrados,
aproximadamente.

3.1.5.1 - As firmas que se habili-
tarem a mais de uma coneorrência e
que, eventualmente,. venham a ser
voncedoras em duas ou mais, cuja
área total ultrapasse o limite máximo
-permitido no item 3.1.5, poderão ter
adjudicados em seu favor, constru-
ções que, no exclusivo critério da Co-
missão Julgadora, sejam compatíveis
com as suas possibilidade técnicas e
financeiras, atendidos sempre e pri-
mordialmente os interesses do Insti-
tuto Brasileiro do Café.

4.0 - Documentos ' Indispensávéis

Para ser admitida à (s) concorrên-
cia (s), a proponente deverá apre-
sentar os seguintes documentos:

4.1 - Certidão de quitação do 1m-
pôsto de Renda. •

4.2 - Certidão de quitação da Pre-
vidência Social.

4.3 - Certidão do Departamento
Nacional do Trabalhe, provando o
cumprimento da lei de nacionaliza-
çâo do trabalho (lei dos 2/3).

4.4 - Prova	 que mantém se-
guro contra acidentes do trabalho.

4.5 - Recibos de pagamento do
empôsto Sindical (empregados e em-
pregadores) do ano de 1967).

4.6 - Certidão do -C.R.E.A: apro-
vendo registro da firma e do enge-
nheiro responsável.

4.7 - Certidão ou recibo do CR-EA,
comprobatório do pagamento das
anuidades de 1967, da firma e do en=
genheiro responsável.

4.8 c- Recibo de caução para lici-
tação, da importância de NOre 10.000
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çõat de funcionamento e • disponibili-
daeie.

4 20 - Comprovante de adesão
determinações da CONIIP (Comissão
Nacional de Estabilização de Preços).
. 4.21 - Todos ' os documentos, com
exceção do recibo de caução, poderão
ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas e conferl•das, sUNtio que ft
não aeresentaçeo de qualquer deles
acarrefeet a exclusão da proponente.;

4.22 - Declaração de que a pro-
ponente concorda expressamente erre
.submeter-se a Celas as disposições
do presente edital, inclusive aos cri-
térios de apreciação, interpretação.'
classificação, - seleção e julgamento;
renunciando ao direito de discuti-las
ou dar interpretações. outras que não
o entendimento soberano da Comia-

"°4. 3j3113g-adleTole.a. caso da Comissão de
Armazéns e Silos (CARSI) já ter ern
seu poder os documentos acima rela-
cionados, em virtude de habiliteçao
em duas ou . mais concorrências si-
multâneas, referentes ao presente
edital, fica a , proponente dispensada
de nova apresentação dos mesmes, de-
vendo o envelope "Documentos" con-
ter .apenas os documentos citados em
4.8, 4.14 e

5.0 - Reu:fsitos das Propostas

5.1 - As peapostas sertio alva:es-
tadas ene 3 (sses) vias, sem ennuone,
raeuras ou enteelinhets, datadas e as-
sinatlas,devendo a assinatura da
proponente., na primeira 'Via, ser re-
conhecida por tabelião e o n om e Por
extenso er repetido a inageina ea
carimbo, logo apos a assinatura.

.5.2 - As propostas desfere 3 conter;
a) valor global em algarismos, con-

firmado' por extenso;
b) relaeào eas quantidades de ser-

-viços com os respectivos preços uni-
tárics e o ealor de cada item, bem
come a soma global deles;

é.) declarai:tio de que a proponente
concorda- eepressamente em subme-
ter-se a tôdas disposições do p:-
sente edital, inclusive os critérios oe
apreciação, interpretaçeo, classinea-
ção, seleção e julgamento, remine:an-
do ' ao direito de discua-las ou dar
Interpretações outras que tiao o en-
tendimento soberano da Coill.sS:10
Julgadora;

d) declaração de que a proponen-
te tem conhecimento e está de me
tetro acôrdo com a minuta de en-
testo que ,será celebrado com a:4 fir-
mas vencedoras das concorreneuts,
minuta essa que vai anexada as pas- -
tas-padrão ias concorrêncits, como
parte complementar do presente edi-
tal.

5.3 - As propostas serão acom-
panhades das 3 (três) vias, da esti-
mativa cie quantidade do Instituto
Brasileiro do Café, que serão preen-
chidas com os preços unitários da
proponente e com o valor resultante
da aplicação , dos preços unitários da
proponente às quantidades de gervi-
ços indicadas.	 •

5.4 - As 3 (três) vias referidas no
Itens anterior serão rubricadas e au-
tenticadas peei, proponente em tôdas
as Jau fôlhas.

5.5 - Não serão consideradas as
propostas que não apresentarem pre-
ços unitários de todos os itens das
especificações, assim como propestas
daqueles concorrentes que assumirem
encargos apenas parcial.
6.0 - Da instalação das concorren-
cias e' apresentação das propostas e
dos documentos.

6.1 - As propostas e os documen-
tos 1.e:crentes às concorrências serão
apresentados simultâneamente, era
envelopes separados, idênticos, fe-
chados e M e l ados, a serem entregues
até 15.00 horas do dia 7 de março-de
1967 na Secretaria dg Comissão de
Arinavens e Silos (OAR.SI), à Rua
Finrf-"elo de Abreu, 352, 9e andar,

(dez mil cruzeiros novas), feita em
garantia do cumprimento da proposta
ele cada concorrência, mediante o de-
pósito em dinheiro ou titules da di-
vida pública federal, ou cheque vi-
sado em nome da Comissão de Ar-
mazéns e Silos do Instttuto Brasileiro
do .Café (CARSI) .

4.8.1 - A caução supracitada terá
feita na Tesouraria da Comissão de
Armazéns e Silos - CARSI; à . Rua
Florêncio de Abreu, 352, 9 9 andar, sa-
la 903, em São Paulo, até as .18:00
horas do da 3 de março de :967, me-
diante carta-guia emitida pela CARS1
na ocasião do depósito da caução.

4.9 - (;) contrato social, devida-
mente registrado no Registro de Ce-
mércio da sede da proponente.

4.10 - Instrumento da última al-
teração'contratual, registrado no Re-
gistro de Comércio da sede da pro-
ponente, referente ao último aumento
do capital social.

4.11 - prova, mediante documento
fornecido eu autenticado pelo Regis-
tro de Comércio da sede da peepe-
nente, de que o subscritor da prepes-
ta tem poderes -de representação da
firma.

4.12 - Sendo a proposta ap:esen-
tada per sociedade anônima, os do-
cumentos referidos nos itens 4.9, 4.'0
e 4.11 serão substituídos pelos se-
guintes:	 •

a) fônia do Diá rio Oficial que pu-
blicou a . escritura pública eu a a a da
assembléia-geral de sua constianção;

b) Rilha do mesmo jornal que pe-
blicou a ata da assembléia geral eme
autorizou a última elevação de capi-

,tal social;
c) fõlha do mesmo-jornal que pu-

blicou a ata da assembléia geral que
elegeu a Diretoria em exercido. •

4.13 - Recibo do pagamento da
Impesto de Indústrias e Profissões
referente ao exercício de 1967.

4.14 - Atestados - -  per
estabelecimentos bancários cem fir-
mas reconhecidas, declarando que a
proponente tem idoneicel'e e caoace-
dade,financeira para a execução das
obras de cada concorrencia.

4.15 - Titulo eleitoral e prova da
quitação com o' serviço militar dns
responsáveis pela empresa, se ly:asi-
letros.

4.16 - Relação dos principais ser-
viços de construção civil já executa-
dos pela proponente, dom indicação de
área ou volume e valor de cada uni
e prazo em que foram executados.

4.17 - Atestadas fornecidos por ór-
gãos oficiais (federais elou .estadu-
ais) declarando, que a prepotente
cumpriu satisfatõriamente os contra-
tos de empreitada global celebrados
com os mesmos, referentes à exe-
cução das obras constantes da rea-
ção a que se referem os itens 3.1,4
e .4.16 (neste caso; se executados
para órgãos federais e/ou estaduais).

4.18 - Prova, mediante. atestados
fornecidos por órgãos oficiais (fe-
derais e/ou estaduais), Mias de me-
dição ou faturas de que a 'proponente
faturou em obras . de empreitada glo-
bal, durante um período máximo de
6 (seis) meses consecutivos, nos úl-
timos 4 (quatro) anos, importância
correspondente a no mínimo,-
(setenta e cinco por cento) dovalor
de sua proposta -para cada concor-
rência; o valor das faturas supraei-
tadas poderá ser • corrigido pelos ín-
dices da coluna "2" da Revista Con-
juntura Econômica, da Pindação Ge-
tulio Varges, sendo o índice zeroter-
respondente ao mês em que foi emi-
tida a fatura e A índice final do mês
de dezembro de 1966.

4.19 - Relação do equipamento
disponível para a execução dos Ser-
viços. objeto das concorrências, bem
como suas características e produção
de cada máquina.

.4.19.1	 A Comissãode Armazéns
e silos (CAR.SI) reserva-se o direito
-de examinar o equi pamento relede-
nado, para verificação de suas condi- eala e03, CM São Paulo (SP).
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6.2 - Os enveNea deverão conter
•

amamente os cineres: 'Ao Insta-
fal Brasileiro dó Café - C'oardaSão
Armazéns e Silos (CARaI).. Pao-

pada da fitnue (... nee 	 fifaut...)
ata a Cana:Orlai:eia Pública na 	
ninterd da eancoraaficiae pada eram-

allemetitaaáo e aefotnia, dos archaasects
....... (adiras dos v.raraszaris)",

aatesaldoa das pá:avaria "Pra-:tuaposta"	 "Dacumentosa conforme o

6.3 - DéPola da entrega dos eme-
Iopea ".Documbiatos" e Proposta"
tenham concorrente poaera solicitar 1 :sista:azia da concorrência a mie se

bilitou, devolução de documentos
it Pedia levantamento da caução,
rmaneeendo vinculado a. cancorran-

salga ate a promulgação oficiai do jia-
apmen to.

7.0 --- Abertrea dos enrelopes
(potente) dos documentos	 deintus
grrovidenciaS.

q.1 No dia e hora desia-nadoo no
Rara 8.1 supra, aio rlento local e sob
!as presidência do Presidente da Co-
tanissão Julgadora ou de seu aearesea

-stante, e caiu a présença das cancor-
riefitas ou de seus tépreaentantes de-
saldamente eredeaciados, seta realiza-

a reualaci preliminar para abate
aura dos envelopes contendo as . do-
:aumentos. Os envelopes contendo as

ropasttui serão rubricados por todos
a pretalitat e pernianaceraa fecha-

; em poder da 0011188à0 de. P...rà
ibazéna e Silos (CA.B.S1).
1.2 - Neasa oparamittada, serao

cónroarentes convocade p .ara no-.
az reunião, com indicação' de local e
Itaráaio,, para . e,oilhecimento da rala-
Orlo . da Conlissão - dasaignada para
arocadar ao eleatne dos .documentos;
pidiaação dos nanica das firmas ex-
Cuidas das concorrência por deitei-

wia de documentação cal outras ta-es constantes do edital é sesta arria-

r ; 7.3 - Finda a reee.nillo de que fala
o item precedente, será mareada ou-
tra reunião, caie podará ser em se-
auauela à reunião citada no itani 7.2,
para abertura das propaetas.

7.4 Á- De bacias as reuniões acima
altadas seta(' lavradas, atas, não' aen-
ao objeta de exame ou deliberação,
fundamentos, fatos ou alegações não
invocados até o encerramento dos
trabalhos e que não constarem das
respectivas -atas.

s - 7.5 - A comunicação do , tesultado
aaas ooneonaricias será feita par car-
ta, as firmas concorrentes.

8.0 - julgamento das Propostas
8.1- Para fins de julgamenta,

oopsidetado o valor global da pro,
posta, que será obtido pela soma dos
produtos- da, multiplicação dos. preços
Imitarias pelas .quantidades de ser-
3alos. O valor glebal da proposta,
todavia, não será %Leia:avo para es-
Colha do concorrente vencedor,. reaer-
Vanda-se a Comissão Julgadora das
00ncorranciaa, o direito de julgar li-
vremente as concorrências, tendo em
',Santa latõres e razões as ordem téc-
nica a seu - critério zie exclusivo in-,
teraeae da Instituto B:asileiro do
Café, sem que em ,quala sier dessas
hipóteses, assista direlo aos aoncot-
rentas a qualquer reclamação em. ias-
Sarelanenta.

8.2.- A questão da Idoneidade e
apacidade técnica das proponentes,

bem' como a questão da aceitabilidade
dos documentos, serão examinadas • e
julgadas praviamentra dentto do cri-
tério exclusiva é soberano da Comia-

o julgadora.Julgadora.
8.2.1 -- Nade seraõ abertas ,as • pro-

postas cujos autores id.° tenham sa-
tisfeito Éts éxigêncites do item 4.a -
apoettraentos Indispensáveis" e seus
aubitens e não ofeeeaa.m garantias
kuttelentes, a juizo da CO11116~ Jau-
gaddra, alie se louaarat nos atestados

s" torneados por eatakeleciiiientde bau-_

caiam, oaganisanoS pablicos (faderala
elou estaduais), °atava lautas de
fiifolaaiaaães.
• 8.3 -a. Nfto serão tomadas em toa-

sideração ,as ofertas de quaisquer van-
tageilsaeao previstas no presente edi-
tal, hean. asMaopostas que contiverem
apenas o ofèrecimanto da uma redil-
aão aõbfaà piaaaasta inala barata.

8.4 - O Instituto Brasileiro do Ca-
fé, reteratt-ae o direito de alterar 'ou
anular ais com:arretem-5, parcial ou
tafalnierite, se assim. convier aos seca

etéssas, bera raie aseista ipeo-
ponentes, diaeito quairaier radia/na-
ção ou indenização.

9.0 - .Catiçao ale garantia ao bom
ouraprinicato ao contra±o . e eras re-
forços. .

9.1 - peapanahte vencedora de
estala eoncarrancia devera apresentar,
antes da assinatura do contrato, pea-
va de haver efetuada a-caução da 3%
(três par ceisto) de seu valor, medi-
ante o deposito em dinheão ou tia
talos da dívida pablica federal, ean
noma da Comissão de Aarriazans e
Silos do Instauto'BraelIelro do Café
(CARSI.) a .Ser feito na Tesouraria

CARSI, exA Sare Paulo, com ex-
pressa menção à sua -finalidade.
9.2 DO vaiar de Cada 'fatura- ta-

ferente à me.diçãO dos setviaaats ete-
dutades ou de reajuste, sara retida
a Rtideela• de 510 (claca por cento)
qu2 servirá de refôrço a cançáo
eialatt titulo de garantia paio esmero
é boa eteeieção dos• serviaos.

opelanatnente, o Instituto
.ãrasileiro do Café ticeitara, ate liaras
da caução dé 3% 'atras pai' canto).- e
adita refaraas da aas (cinca por aca-
to), fiança bancaria, a seu exclusivo
critério.

10.0 - Contrato	 •
-10.1 - O cantrato que saiá eeléal

brado' com 'a." -t•enceddra de cada ema
corrancie. ser-á, lavrado nos teimes da
mituta constante dos pastas-padrão
das concorrências e deverá ser assi-
nado dentro do prazo de até 10 (dia)
dias; cantado da data da entrega da
&rata-convite tape neeae se.nticio lhe
fôr endereaada '(ou de qualquer ou-
tro inalo de commacação mie Venha
a ser utilizado pelo Institut& Bsaste
ledo dis Café ou pela Comissão cie
Armazéns e Silos - GARSI) sob
na de inalar na dominação de dé-
sistente.

10.2 - laespeitadca os MeSmos * cri-
terias da -cláusula III da Minuta do
contrato, no seu item . 3.2, podergaa
ser acertados tom as -contratantes,
preços Matarias 'para serviços não
previstos, complementares ou imprea-
cindiveis à construção.
11.0 - Do infeto 8 conclusa.° das
Obras (prazos)

11.1 -- As obras deverão ser Inl.
aladas dentre, do prazo de 3 (cinco)
dias corridos, centadoe da, dataa do
recebimento ria primeira - Nota de
Serviço ou da asainatura de oontra-
to (a critério da Comissão de Asma-
iéna e' Silos -CARSI) e concluldas
inteiramente dentre - do prazo de 220
tangentes e oitenta) cLas corridos,
contadas da Mesma data, de acordo
com o croriogratna de serviaos que
será apresentado pelas vencedoras ate
30 (trinta) dam depois da assinatura
cio contrato.

11.2 - Na catitaaena dó prazo para
a conclusão total das obras e dos ser-
Viços cujo prezo' está fixado no Lem
11.1, serão levados em canta, COMO
inativas justificados de •tiasa, res-
pactivaniente: o não cumprimento
por parta do Instituto Brasileiro do
Café, do prazo de fotneatmento de
telhas de alumínio ou de plástico, e
de liqualação das faturaria posa praáo
saperater 'a 60 (sessenta dias, e os
(Das de ehuva.efetivarnente acterldos,
CE1808 em que õ actescitno de prazo
em dias setá igual ias dias corres-
paUaaistes ao atraso, -

14.1 - Os preçAás eatão siljeltOS a
taajeastarnanto obedecidas ria normas
da Lei 4.370, de. 26 de jallia de 1954,
consiMstariciadas nas normas e es-
'peCificacões pata faajustatnailta de
prava, que faaebe parte betegteaSaa
do presente edital.

15.0 - 211aC.a e prateio
15.1 - :as contratantes ficaráa SU- •

Ratas à muita • dê laCra. 53f)
 Cruzeiros novosnovra) per dia de

Cresci e .terão direito a ,tian ararnio'
de NCra .500 'quinhentos cruzeiros
novos) par dia de antecipação reta-
tivaanente à execução integral CS
obras- e seriças colitaatadat, objeto
do centram.

15.2 - As multas previstas no iterai
15.1, pelo não cumpriabantdca pra-
zoa fixados no item 11.1, serão dedu-
zidas sim Medições que se seguirem
à sua imposição e na falta Ou
cianaia da /atara dé Medição, setaa
depositados as seus vaiares na Teu:ti-
raria da Comissão de Armazéns e Si-
ais - CAlaSt, no prazo máxiiho de 3
(três) dias a contar. da data da siai
comunicação, a eritatio . da Coinisaila
de-Armazéns e Silos - CAltaa.

16.0 - Do recebimento das otrras
16.1 - Cancluidas as obras,

mesmas serão recebidas provisaria-
Mente e ficarão eni abaeavaçaa pala
prato de 120 (catita e tinte) dias:fin-
do o qual Serão recebidas definitiva-
nieate, dasde que coasideradM peia
Comissão de Armazéns e allos
(»Mai, corno' perfeita- e conipier.a,
mente acabadas, podendo, então, a
contratante proceder ao levaritamen-
to da caução e seus reforços previstos
no item 9.0, seni paajuizo do disposto
no artigo 1.245, do Código Civil Bra-
sileiro.
, 17.6 - Devoluçâo de docurnenios. e

liberação da canção
11,1 - os documentos apresenta-

dos pelas concorrentes, com eaceçao
do previsto em 8.2.1, sói/lente seta»
devolvidos após o . julgamento • das
coneorrènelas e a comunicação de seu
resultado. As propostas e projetos
ciué as acompanharem riria saro de-
volvidca e passarão a ser propriedade
do Instituto Brasileiro do Café, que
deles poderá fazer o uso que bem lhe
oonvior,

17.2 • - A caução • para -
 no item 4.8, ser /lacrada

mediante oficio dirigido à TaSoinafla
da Comissão dê Aianazétis e Silos,
entrevias' pessaalmente ao interessa-
do pela Comissão de Armazéns a Si-
los -

Fevereiro de 1967'
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18.0 - 'Outros esclarecimentos	 a
2$.1 - Os catas ciclistas e 'as dila

Vidas acra* aesolaicloa pela CoalissãO
Julgadora;

18.2' - : eas pastas contehdó o ed14
tal e sena anettaa sefao 'cacadas assa
Interessadas até as fiaras da
dia 3 da Março de 1967, mediante
gulas da .autorização da CoMissão dá
Araeazanaaé Saca, carn a atetiaaaad
da pagamento dá linpurtanála
NCr$ Uai • teem cruezitaa noas) por
unidade, ratolhIda à Tesouraria da

CO13,15jsrn da. Àriiciaaéisai	 1.1os
CARSI, ediS Sala Paula.

18.3 a- Matares intarmaaões podea
-ran ser preataclas diretaMente na seda

dá Comissão de Atrnaiéna e Silos -
CARS'I, à Raia. Floraticlo de Abilau.
SaiL afidar,sala 903, em San Pauto,
na horária- cias 14:00 ás 13:00 hata4.,
sas lasgetheito OCIV1US Seara eitradde,
Iatasideetie , da Comissão de Afms-zerrs
e silos ((ARSI) d Inetituta Broa

.Sifaita da

• oèpáríarhento cie Úohsurno
Ihtettro •

•
Atência de Recife

BINTAL, N. 2-47
Caneohtehcia Pública pote a fresi:a.4

çdo de se)wods de tfattsporte de cal,'
para contono intérn'o.

-
Da ordem do Senhor Presidarda do

Instituto Brasileiro do Café •- IBC.
fazemos público, para connectmenter
dos interessados, que, no dia 31.3.67,•
às 19 horas, à rua Autellano
tas uã. 35-45s -sede dó Plata de Diz-.
tribunao e Fiscalização ria 1130 em
.Natal, a Comissão de Concorrarada
'Pública, designada, teaebera proposta
:Ora a pfestaçãa do seaselao da trans-
porta rodoalatio de eafa -para aônaufaa
latamo, no trajeto do cais para a
raazém da 'Autarquia, no perlado da
6 (safa) faês'es, eoritacks da dat'a da
assinatuale do tespeativo a,ontaato, ema
deverá ser airniado até .20 Mate)
dias após a homologaafta da Coacóe-
atada, trela Sambar Preeldeiate et•
IBC, mediante . as condições estabele-
cidas no presente Edital..

Estotado o ptazo de 20 (vinte) dias
da. hattio/oaaçaa da Concorrência, não
comparecendo o dancanante vencedor
à sede do Pasto à rua Autellano Me.
delias na. 36a45, em Natal. Estado da
Rio Grande dó Norte, oara aaalliatu-
ra do écalteata, será o atesam donsia
derado deserta e reaolhida aos cetree
• 1130 a natição prevista no inciso
5.11 ,IndependenteMeSte da comina.
Olo das demais penas cabíveis.

• crietrolo x
:Das proposta/	 •

1. Podará a:presentar proposta, tad&
e qualauer firma; ladividual ou swial,
que satisfaça às condieões eatabeleci-
das na presente Edital,

Parágrafo' único. .Não ' serão torna-
das Cri consideração as - propostas
apresentadas por consórcio ou gru-
pos de firmas.

3. Cada concorrente, no dia e ao-
ra aqui esfabelecidosadevera apresenn
ter sua proposta. em 2 (duisl invó-
lucros separados, fechados e lacrados,
eantendo, em sua piei-te externa
frontal, além do nane da ItaAáio Sa-
ciai, os seguintes dizeres: • 'institua)
Brasileiro do Café - IBC Concor-
tênsia Pública - Edital na 2-7, ci.
ziaoedrINatal, Estada. do Rio Grande doN 

3. O primeiro invólucro deverá cozia
ter os seguintes elementos
-.3.1 - Relação abreviada, em duas
vias, dos papéis e outros elementos
contidas nassa "primeiro invólucro"
na ordem em que são pedidos no pre-
sente Edital;

3.2 - Certidão de Que trata o De-
creto na 1.843, de 7.12.193a, -eferen-
te á nteclorializaeao do trabalho (lei
dos dois tetaaa)a

DIÁRIO OFICIAL Se ão
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12.6 - Da Fiscalização
12.1 - A fiscalizaçao , dos sataiçoe,

a sei' exercida. pela Instituto Faltei.;
[alta do ; Café, através da CatalásãO

-de Armazéns e Silos, não exime aa
empreiteiras quanta a. perfeita exe-

i: saaa,s ma	 .

I cação' doa mesmos, nen as desobriaa
dre aurripriniento de 'Vidas as óbt)ga-,

mã:idas iiciS canttatas. 
1,. 13.0 - Do pagamento das serviços
1 executados	 ,

t 13.1 -- O pag,amento sara baseado
nas' rnediçaes Mensais dos serriço5
•.executados, lavadas a eaelto pelas
contratantas ceia assistaimisa da 'ftss
caliaetção,j tendo a Cannissfiô cie Ar-
mazena e Silos do Instituto Brasilei-

aro cio Café, 10 (dez) 'dias para a sua
veaificação, e sena atalaiado: deisaan
de até 30 (tardai' dias apta a 'apta--
senaaçãO da fatura. -

13.2 - () Iustitulo le'reailalio do
Café (Carcassa() • da Aritiii,zéns é Silas
--• CaRSI) . alataara unia ratealaão.a's
6% (cinco por canta) Sóbrá ó valos'
dtts faturas mencionadas no item aa-
tarior, ou de acarda can( o item la'a,
a qual será liberada apéS o aeéaba.
mento final das alaaa a sertiços e da-"
pols de cumpririas as formalidades ao
itera 18.1.	 .

14.0 --Reajusta/na-ato
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3.3 - Prova da existencia legal da
Lema proponente (Contrato Social de-
idarnente arquivado);

3.4 - Em e tratando de socieda-
ies anônimas, exemplar dos Estatu-
os acompanhado da última ata de
leição da diretoria, devidamente re-
astrados;
3.5l - Prova de quitação com u

mpóSto Sindical;
3.6	 Certidão negativa de débito

nrante o Impôstó de Renda;
3.7 - Prova de quitação com os

lemais impostos federais, estaduais e
elunicipars;

3.8 - Certidão*a que se reftre o
- secreto-lei n.9 2.756, de 9.11.1940
(quitação do empregador com o (s)
instituto (s) de Previdência a que
;ôr devida a sua contribuição);

3.9 - Prova de idoneidade finan-
ceira fornecida peai m enos, par dois
estabelecimentos bancários cujo ca-
oital seja igual ou superior a Cr$ ....
100.000.000 (cem milhões de cru-
veiros);

3.10 - Prova de cumpiernento ;ia
exigência contida no n.9 3 do art. 168,
da Constituiçãe da República, pela
forma indicada no att. 3 Ç do Decie-
to n.9 50.423, de 13.4.1551,

3.11 - Guia de recolhimento de
depósito no valor de Cr$-100.000 na
Agência do Banco do Brasil S. A.
Tal depósito garantirá, corno caução
de licitação, a inscrição dos propo-
nentes na Concorrência e reverterá
em favor do IBC se o proponente er-
colhido e aceito recusar-se a assinar
o contrato ou se, quando para isso
fôr convidado, não comparecer au
prazo marcado. O depósito poderá ser
levantado pela firma proponente ven-
cedora, trinta dias após a assinatura
do contrato de prestação de serviços.
e pelas demais firmas, após a homo-
logação da Concorrência;

3.12 - Titulo de eleitor dos repre-
aentantes da firma proponente, na
forrna, das alíneas c e e do art. 38
da Lei n.9 2.550, de 25.7.1955;

3.13 - Prova de quitação com o
Serviço Militar dos responsáveis pela
firma, e, sendo estrangeiros, apresen-
ta-á° da carteira modelo 19;

'e.14 - Todos os documentos acima
naacionados deverão ter data do car-
1 ano, exceto aqueles de emissão
aeemaaente, e serem emitidos pelas
respectivas repartições nas cidades on-
ne as sedes das firmas preta nentes
ee acham instaladas, a . .xecção da-
eueles em que, expressameine, seja
indicado outro local.

4. O segundo invólucro amará con-
ier a proposta, dactilografada em 3
(três) vias, em papel formado de ad-
io, em língua portuguesa, sem emen-
ias, rasuras ou entrelinhas, meneio-
iando o número da Concortência e
'ocal dos serviços.

5. Os proponentes deverão f sclare-
cr, pormenorizadamente, o seguinte:
5.1 - Quantidade de caminhões

_ue utilizarão nos serviços;
5.2 - Especificações dos veículos
arca, ano de fabricação e capeei-

lede de carga
5.3 -	 ata em que iniciarão os

-eeviços;
5.4 - Preços por quilo do café

aansportado, detalhando por Rine-
ário;
5.5 - Preços por quilo do café

ransportado, inclusive carga e descer-
derelhando por itinarerio, quan-

lo fôr o uso;
6. Os trabalhos obedecerão a se-

-ninte ordem:
6.1 - O recebimento das propostas

erá, no dia, hora e local previstos nes-
e Edital, tir uma Ccimissão designa-
la, em Portaria, pelo Senhor . Prest-
(ente do Instituto Brasileiro do Cafe;

6.2 - Na presença dos proponerres
demais pessoas que queiram essis-

ir as propostas serão numeradas de
côrdo com a ordem de apresentação
.o Presidente da Comissão.

6.3 - a abertura, pri-
meiramente, pelos invólucros que con-
tenham documentos;

8.4 - No caso de eliminação do pro-
ponente, após a abertura do primeiro
invólucro e exame dos documentos,
não será aberto o segundo, que será
devolvido, mediante recibo, mencio-
nado o motivo da exclusão;

6.5 - Após as eliminações even-
tuais, serão abertos, pela Comissão, os
segundos invólucros e lidos,• em voz
alta, os seus conteúdos;

6.6 \-- Os membros da Comissão e
os proponentes rubricarão tôdas as fô-
lhas das propostas e demais 2leinen-
tos;

6.7 - Da reunião para recebimento
e abertura das propostas, lavrar-se-á
Ata circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente es-
pecificado, devendo a mesma . ser as-
sinada pela Comissão e todos os pro-
ponentes;

6.8 - Depois da hora mareada para
o recebimento das propostas, nenhu-
ma outra será recebida, nem tampou-
co serão permitidos quaisquer aden-
dos, acréscimos ou esclarecimentos as
'mesmas;

6.9 - Tôda e qualquer declaraçâo
deverá consiar, obrigatariamente, da
Ata, ficando sem o direito de fazê-lo,
posteriormente, ou de qualquer recur-
so contra o processo de abertura, tan-
to os proponentes que não comparece-
rem, como os que, presentes, se re-
cusarem a pôr as rubricas dos itens
6.6 e 6.7 deste Capitulo;

ceeírno

Da classificaçdo
7. Não serão tomadas em zonside-

ração as propostas:
7.1 - Que contiverem emendas, bor-

rões ou rasuras em lugar essencial ou
encerrarem condições lidas como es-
senciais escritas, porém, à margem;

7.2 - Que não condverem expres-
samente declarado o preço para a exe-
cução dos serviços;

7.3 - Que não s conformarem com
as condições do presente Editai;

7.4 - Que não forem feitas de aetee-
do com as condições estabeiec_das
neste Edital.

8. Peita a classificação dos concor-
rentes pela Comissão, esta encami-
nhará. as Atas lavradas e os demais
documentos ao Sr. Presiden.e do 1BC,
dentro de 10 (dez) dias, com um re-
latodo do Presidente da Comissão, que
salientará qual a proposta mais van-
tajosa para a decisão.

9. Antes de qualquer decisão, serão
os quadros das propostas publicados,
na integra, no Diário Oficial da Unia°,
para conhecimento dos interessados.

CAPITULO III

Da Caução

10. A participação na Concorrên-
cia, de.pende do depósito da caução na
forma prevista no item 3.11.	 •

10.1 - Conhecidos os resudados da
Concorrência e a ordem de class.fica-
ção dos licitantes, de acôrdo com o
critério estabelecido neste Edital, as
cauções serão devolvidas, mediante re-
queranento dos interessados- ao presi-
dente do IBC, na forma do item 3.11,
exceção feita• à caução corresponden-
te a firma declarada vencedora, que
ficará em poder do il3C, corno garan-
tia da assinatura do contrato;

10.2 - A firma vencedora da Con-
corrência fica obrigada a fazer uma
Caução de Execução, antes da assina-
tura do contrato, no valor de Cr$...
120.000, a qual poderá ser levantada
60 (sessenta) dias depois de conchu-
dos os serviços constantes deste Edi-
tal. Em casõ de rescisão de contrato
e interrupção dos serviços, não será
devolvida a caução, a menos que a
rescisão e paralização dos mesmos de-
corra de acôrdo com o 1BC. •

St.	 cartum. de

Da prestação dos serviços

11. la IBC exigirá capacidade e Ido-
neidade técnicas das firmas propo-
nentes, assim como, condições de bi-
giene satisfatórias nos seus veiculos.

11.1 - Fica assegurado ao IBC, o
direito de exercer fiscalização sobre os
serviços que vierem a ser contratados,
inclusive responsabilizando a firma
contratante por quaisquer fadas ou
insuficiências de peso.

CAPÍTULO V

Do contrato

12. Do contrato a ser firmado com
a firma vencedora da Concorrencia,
constarão, expressamente, as cláusulas
e as conaieões que o regerão, bem co-
rno os casos previstos de resc'são.

13. Na hipótese da firma vencedo-
ra não possuir capacidade ;ara, o
transporte dá totalidade do café ob-
jeto desta concorrência, poderão ser
adjudicados contratos às demais fir-
mas classificadas, na ordem, da sua
claásifipação e respectivas capacidades
de transporte, desde que obedecido o
preço 'vencedor.

CAPITULO VI

Do julgamento

14. Será considerada vencedora a
proposta que oferece maior van'.a,gcm
quanto ao preço do transporte e de-
mais condições exigidas neste Edital.

15. Reserva-se à Comissão designa-
da o direito de rejeitar tôdas as pro-
postas aaaesentadas, mediante justi-
ficação em Ata:

16. Quaisquer das exigências cons-
tantes do presente Edital quando não
atendidas ou atendidas insuficiente-
mente, poderão resultar em desclas-
sificação do concorrante.

17. E reservado ao Sr. Presidente
do IBC, o direito de tornar sem efei-
to a Concorrência realieada se assi n
julgar conveniente, não Cabendo a
quaisquer dos concorrentes direito à
Indenização.

CAPÍTULO VIL

Da rescisão._

18, O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
da interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito à indmiza-
ção de qaalquer espécie, no caso de
ocorrer:

18.1 - O não cumprimento de
quaisquer das obrigações estabeleci-
das;

18.2 - A transferência do contrato
a terceiros, no todo ou em parte.

CAPÍTULO viu

Das disposições gerais

19. Em caso, de anulação da Con-
corrência, os concorrentes terão di-
reito a levantar as respectivas cauções,
bem como receber a documentação que
acompanhar a respectiva proposta,
mediante requerimento ao presidente
do IBC.

20. Os interessados que tenham dú-
vidas de caráter legal ou técnico, na
interpretação dos termos do presente
Edital, poderão comparecer durante o
horário do expediente normal do Pôs-
to do IBC em Natal à Rua Aureliano
Medeiros ns. 35-45, local em que se-
rão prestadas informações, instruções,
especificações e outros elementos ne-
cessários ao perfeito conhecimento da
licitação. •	 .-

21. Serão observadas, no julgamen-
to da presente Concorrência, as con-
dições constantes dèste Edital e as
disposições legais aplicáveis à espé-
cie.,

' 1~ EDITAL 1.19 0S-67

Ocencorréncia Pública para a presta.i'
] de serviços do transporte de ca-

/ para consumo interno

De ordem do Senhor Presiderde dQ
Instituto Brasileiro do Café - 113C,
fazemos público, para conhecimento
dos interessados, que, no dia 27 de ju- •
lho de 1967, às 10h, à Praça do Cara
mo n9 30 - 79 andar, sede da Agen.
ela do IBC em Recife, a Condasão de
Concorrência Pública designada, rece-
berá propostas para a prestação do
serviço de transporte rodoviário de ca-
fé para consumo interno, no trajeto
do cais para o armazém da Autarquia,
no período de 6 (seis) meses, conta-
dos da data da assinatura do respec-
tivo contrato, que deverá ser fl”an.....
do até 20 (vinte) dias após a ho o- _
logação da Concorrência, pelo Se.,ntior
Presidente do IBC, mediante as coa-
dições estabelecidas no pr,sente Lã.-
tal.

Esgotado o prazo de 20 (vinte) ceies
da homologação da Concorrência, riflo
comparecendo o concorrente vencedor
à sede da Agência, à Praça do Carmo
n9 30 - 79 andar, em Recife, Estado
de Pernambuco, para assinatura do
contrato, será o mesmo considerado
deserto e recolhida aos cofres do MC
a caução prevista no inciso 3.11, in-
dependentemente da cominação das
demais penas cablvels.

CAPITULO z
Das propostas

1. Poderá apresentar propos'a, itala
e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça às condições esta-
belecidas no presente Edital,

Parágrafo único. Não serão tora-
das em consideração as protios,as
apresentadas por consórcios ou gru-
pos de firmas.

100.000.000 (cem milhões de cruzei.
ros);

3.10 - Prova de cumprimento dà
exigência cont'da no n9 3 do art. 168,
da Constituição da República,
forma indicada no art. 30 do Decreto
n9 50.423, de 8-1-61;

2. Cada concorrente, no dia e hora
aqui estabelecidos, deverá apresentar
sua proposta em 2 (dos) invólactos
separados, fechados e lacrada% con-
tendo, em sua parte externa e fron-
tal, além dg nome da Razao Social,
os seguintes dizeres: Instituto Brasi-
leiro do Café - IBC - Concorrenc
Pública - Edital n9 03-67, Cidade do
Recife, Estado de Pernambuco.

3. O primeiro invólucro deverá con- •
ter os seguintes elementos:

3.1 - Relação abreviada, em duas
vias, dos papéis e outros elemee os
contidos nesse "primeiro invóiticro
na ordem em que são pedidos no pres.
sente Edital;

3.2	 Certidão de que trata o lie-
ereto ie9 1.843, de 7-12-39, Ideia].) te
à nacionalização do trabalho dei dos
dois terços);

3.3 - Prova da existência legnl
firma proponente (Contrato Social de-
vidamente arquivado);

3.4 - Em se tratando de sociedades,
anônimas, exemplar dos Es'aeu
acompanhado da última ata de el e i-
ção da diretor:a, devidamente reg
trados;

3.5 - Prova de quitaeão com o Tine
pôsto Sindical; .

3.6 - Certidão negativa de delida
perante o Impôsto de Renda:

3.7 - Prova de quitação com os de-
mais impostos federais, eseaduaes q
municipais;

3.8 - Certidão a que se refere o
Decreto-lei n9 2.756, de 9-11-40 (qui. -
taçao do empregador com o(s)
tuto(s) de Previdência a que fôr dee
vida a sua contribuição); •

3.9 - Prova de idoneidade finan.(
ceira fornecida, pelo menos, ptr doia
estabelecimentos bancários cujo caefe
tal seta igual ou superior a Cr$

a
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Seção n5e Vendas: Av. Rodrigue Alves, 1

Agencia Is Ministétio da Fazenda

Atende-se a pedido, pelo Serviço de Reembõlso Postal

•

PREÇO DDSTE NÚMERO, NCr$ 0,03 (Cr$ 50)

(1' 8.11 --. Quia de recolhimento de de-
pósito no valor da Cr* 100.000, na
Agência do Banco do Brasil Sociedade
jkaaônima. Tal depósito garantirá, co,
Ino caução de licitação, a inscrição

as proponentes na Concoirencia e re-
erterá em favor do IBC se o prop0-
ente escolhido e aceito recusar-se a
ssinar o contrato ou se, quando para
sso fôr convidado, não comparecer no

'prazo marcado. O depósito poderá ser
levantado pela firma proponente ven.-
Sedora, trinta dias após a assinatura
lb contrato de prestação de serviços,
• pelas demais firmas, após a homolo-
gação da Concorrência;
o 3.12 - Titulo de eleitor dos repre-
sentantes da firma proponente, nu for-
ma das alíneas "c" . e "e" do art. 38
'da Lei ri9 2.550, de 25-7-55;	 ..
. 3.13 - Prova de quitação 'com o
'Serviço Militar dos responsáveis lula
firma, e, sendo estrangeiros, apresen-

a	 tacão da carteira modelo 19; 	 .
I 1.14 - Todos os documentos acima
Mencionados deverão ter data do cor-
;rente ano, exceto aqueles de em'ssão

n
 Lermanente, e serem emitidos p2las

pectivas repartições nas cidades
'Onde as sedes das firmas proponentes
se acham instaladas, a exceção da-
Nitieles em que, expressamente, seja
Indicado outro local.
I 4. O segundo invólucro deverá con-
ter a proposta, dactilografada em 3
;(três) vias, em papel formato de ofi-
cio, em língua portuguêsa, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas, ine.ncio-

-

	

	 nando o número da Concorrência e
local dos serviços.

4. Os proponentes deverão esclare-
ber, pormenorizadamente, o seguinte:.
. 5.1 - Quantidade de caminhes que
Utilizarão nos serviços;

5.2 - Especificações dos veículos:
Marca, ano de fabricação e capacidade
de carga;	 .

5.3 - Data em que iniciarão os ser-
;viços;

5.4 - Preços por quilo do café
transportado, detalhando por itinerá-
rio;	 a

• 5.5 - Preços por quilo do café
traroportado, inclusive carga e des-
carga, detalhando por itinerário,
quando fôr o caso;

6. Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

6.1 - O recebimento das propos-
, as será no dia, hora e local previa-

•
ika

neste Edital, por unia Comissão
esignada, em Portaria, pelo Senhor

'Presidente do Instituto Brasileiro do
Café;

6.2- Na presença dos proponentes
# defluis pessoas que queiram assis-
kir, as propostas. serão numeradas de
Pcôrdo com a ordem de apresentação
ieo Presidente da C01111SSãO;

6.3 - Iniciar-se-á a abertura, pri-
tinirei-unte, pelos invólucros que con-
tenham documentos;
• 6.4 - No caso de eliminação "do

• proponente, após a abertura rio pri-il
eiro invólucro e exame dos documen-

• . os, não será aberto o segunde, mie
*era devolvido, mediante recibo, meu-
bionado o motivo da exclusão;

6,5 a_ Apõe as eliminações even-
tuais, serão abertos, pela comissão, os
eegUintes invólucros e lidos, em voz
*Ra, os seus conteúdos;	 .
i 6.6 - Os membros da Comissão e

LLhas proponentes rubricarão tedas as fô-
has das propostas e demais elemen-

Ata, ficando sem o direito da faza-lo,
posteriormente, ou de qualquer recur-
so contra o processo de abertura, ten.
to -os proponentes que não compare-
cerem, como os que, presentee, se re-
cusarem a pôr- as rubricas doe itens
8.8 e 6.7 deste Capítulo;

CAPÍTULO IT

Da classificação

7. Não serão tomadas em considera-
ção as propostas:

7.1 - Que contiverem emendas, bor-
rões ou rasurae em lugar essencial ou
encerrarem condições tidas como es-
senciais escritas, porém, à margem;

7.2 - Que não contiverem expres-
samente declarado o preço para a exe-
cução do serviços;

7.3 - Qe não se conformarem com
as condições do 'presente Edital;

7.4 - Que não forem feitas de açõr-
do com as Condições estabelecidas nes-
te Edital.

8. Peita a classificarão dos concor-
rentes pela Comissão, esta encami-
nhará as Ates lavradas e os demais
documentos ao Sr. Presidente do IBC,
dentro de 10 (dez) dias, com um re-
latório do Presidente da çomissão, que
salientará qual a proposta mais van-
tajosa para a decisão.

9. Antes de qualquer decisão, serão
os quadros das propostas publicados,
na irtegra, no Diário Oficial da União,
para conhecimento dos interessados.

mimo	 _

Da caução

10. A participação na Concorrênc!a,
depende do depósito da caução ha for-
ma prevista no item 3.11.

10.1 - Conhecidos os resultados da
Concorrência e a . ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acc)rdo com o
critério estabelecido neste Edital, ae
cauções serão devolvidas, mediante re-
querimento dos interessados ao Pre-
sidente do /BC, na forma do item 3.11,
exceção feita à caução corresponden-
te à firma declarada vencedora que
ficará em poder do IBC, como garan-
tia da assinatura do contrato:

10.2 - A firma vencedora da Con-
corrência fica obrigada a fazer uma
Caução de Execução, antes da assma;
Lura do contrato, no valor de Cr$....
900.000, a qual poderá ser levantada
60 (sessenta) dias depois de concluí-
dos os serviços constantes dêste Edi-
tal. Em caso de rescisão de contrato
e interrupção dos serviços, não será
devolvida a caução, a menos que a
rescisão e paralisação dos mesmos de-
corra de acôrdo com o IBC.

capina.° Yr

Da prestação dos serviço.

IBC exigirá capacidade e ido-
neidade técnicas das firmas propo-
nentes, assim como, condições de hi-
giene satisfatórias nos seus velculoz.

11.1 - Fica assegurado ao me, o
direito de exercer fiscalização sôbre os
servços que vierem a ser contratados,
Inclusive responsabilizando a firma
contratante por quaisquer faltas ou
insuficiências de paso.

capírtn.o v
Do contrato

12. Do contrato á Sá firmado com
a firma vencedora da Concorrência,
constarão, expressamente, as cláusulas
e as condições que o regerão, oern co-
mo os casos previstos de rescisão.

13, Na hipótese de a firma vencedora
não possuir capacidade apara o trans-
porte da totalidade do café objeto
desta concorrência, poderão ser adju-
dicados contratos ás demais turmas
classificadas, na ordem da sua clas-
sificação e respectivas capacidades de
transporte, desde que obedecido o pre-
ço vencedor. .

minuto va
Do julgamento

14. Será considerada vencedora, a
proposta que oferecer maior vanta-
gem quanto ao preço do transporte e
demais condições exigidas neste Edi-
tal.

15. Reserva-se à Comissão desig-
nada o direito de rejeitar atidas as
propostas apresentadas, mediante.jus-
tificação em Ata.

16. Quaisquer das exigências cons-
tantes do presente Edital quando não
atendidas ou 'atendidas insuficiente-
mente, poderão resultar em desclassi-
ficação do concorrente,

17. É reservado ao Sr. Pres:dente
do IBC, O direito de tornar sem efei-
to a Concorrência realizada se assam
julgar conveniente, não cabendo a
quaisquer dos concorrentes direito à
indenização.

CAPITULO vir
Da rescisão

18..0 contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
da interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito à inclaniza-
ção de qualquer espécie, no caso de
ocorrer:	 n•

18.1 - O não cumprimento de quais-
quer das obrigações estabelecidas;

18.2 - A transferência do contrato
'a terceiros, no todo ou em parte.

CAPITULO vnt
Das disposições gerais

11, Mn caso de anulação das'Con-
corréncia, os concorrentes terão direi-
to a levantar as respectivas cauções,
bem como receber a documentação que
acompanhar a respectiva Proposta,
mediante requeriment-e ao Presidente
do IBC.	 -

?A. Os interessados que tenham da,
vidas de caráter legal ou técnico, na
Interpretação dos têrinos do presente
Edital, poderão comparecer durante o
horário de expediente normal da
Agencia do IBC em Recife, à Praça
do Carmo n9 30 - 79 andar, local em
que sem prestadas Informações, ins-
truções, especificações e outros ele-
mentoe neceesários ao perfeito conhe-
cimento da licitação:

21. Serão observadas, no julgamen-
to da presente Concorrência, as con-
dições constantes ("Cote Edital e as
disposições legais aplicáveis à espécie,

Agência'de Fortaleza - Esta&
• do Ceará

EDITAL N.9 2-87
Concorrência Pública para a presta,

ção de servipos de torrefação di
café para consumo interno.
De ordem do Senhor Presidente ti.;

Instituto &asneiro do Café - IBC,
fazemos 'aúne), para conhechnente
dos interessados, cate a. Concorrêncil
Pública prevista no Edital n.9 2-81
fica adiada para 14 de março do cor.
rente anã, às 10 ho,:as, no mesmo lo.
cal e nas condições já estipuladas, pox
motivo cie fõrça maior.

Agência de Recife - Estado
de Pernambuco

EDITAL N.9 1-87
Concorrência Pública- para a presta•

ção de serviços de torração de cabi
para consumo interno.

,De ordem do Senhor Presidente de
Instituto Brasileiro do Cafe - IBC
fazemos público, aara conhecimentl.
dos interessados, que a Concorrêncil
Pública prevista no Edital n.9 1-61
tica adiada para 16 de março do cor.
rente ano às 10 horas, no mesmo lo-
a/ e nas conclieõ,s ia f .tipuladas, po

motivo de fõrça maior.

Alfândega de Fortaleza

ED/TAL N9 01-67
Concorrêncaz Pública para a pras!a

ção de serrioos de transporte d
café ,para cnn-vmo intorno.

De ordem do d
Instituto Brasileira do Café IBC, ia
remos público para conlvc:reen.,-
dos interessados, que a Concorrem:
Pública prevista no Edital a9 ol-f;
fica adiada. para 13 de março do cor-
rente ano, às 10 horas, no mesmo lo
cal e nas candições iô, estipuladas, Po
motivo de farea-maior.

AVISO AS REPARTIÇOES
PÚBLICAS

.0 Departamento de Im-
prensa Nacicnal avisa as
Repartições Públicas em ssa
ral, que daverão orço/Men-
ciar a reforma daaaassiná-
turas dos orgães
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a fim de evitu o
cancelamento da remessa a
Partir daquela data.

•

,
I 6.7 - Da reunião para recebimento
te abertura das propostas, lavrar-se-á
' ta circunstanciada, da qual tudo o

e ocorrer ficará minuciosamente es-

1
, ecificado, devendo a mesma ser (ta-
inada pela Comiseão e todos os pro-
onentes;
0.8 - Depois da hora mareada para

b recebimento das PrOPOstas„--alenilU-
tua outra será recebida, nem tampou-
to serão permitides quaisquer aden-
dos, acréscimos ou esclarecimentos às
Mesmas;

0.9 - TN& e qualquer declaração
§everá constar, obrigatóriamente, da

ali


